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Submete à apreciação do Congresso Nacional o at0 constante da POliaria n° 451, de 13 de outubro de 
2011, que renova a permissão outorgada à Rádio Estação FM Ltda. para explorar, pelo prazo de dez 
anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no 
município de Carlos Barbosa, Estado do Rio Grande do Sul. 

(ÀS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA; E DE 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54, RICD).REGIME DE 
TRAMITAÇÃO : ART. 223 CFAPRECIAÇÃO: PROPOSIÇÃO SUJEITA À APRECIAÇÃO 
CONCLUSIVA(PARECER 09/90 - CCJR)) 
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Mensagem nº- 1 47 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o § 3º-, do art. 223, da 
Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, acompanhadas de Exposições de 
Motivos do Senhor Ministro de Estado das Comunicações, renovações de permissões outorgadas 
às entidades abaixo relacionadas para explorarem, pelo prazo de dez anos, sem direito de 
exclusividade, serviços de radiodifusão sonora em frequência modulada, conforme os seguintes 
atos: 

I - Portaria nº- 302, de Iº- de agosto de 2011 - Rádio Vale Feliz Ltda., no 
município de Feliz - RS; 

2 - Portaria nº- 303, de Iº- de agosto de 2011 - Rádio Pranchita FM Ltda., no 
município de Pranchita - PR; 

3 - Portaria nº- 305, de Iº- de agosto de 2011 - Paranã FM Ltda., no município de 
São José de Ribamar - MA; 

4 - Portaria nº- 306, de Iº- de agosto de 2011 - Rádio FM Corumbá Ltda., no 
município de Pires do Rio - GO; 

5 - Portaria nº- 358, de 17 de agosto de 2011 - Rádio Guaratinguetá FM Stéreo 
Ltda., no município de Guaratinguetá - SP; 

6 - Portaria nº- 365, de 17 de agosto de 2011 - Rádio Intercontinental Ltda., no 
município de Curitiba - PR; 

7 - Portaria nº- 366, de 17 de agosto de 2011 - Rádio Sete Colinas de Uberaba 
Ltda., no município de Uberaba - MG; 

8 - Portaria nº- 367, de 17 de agosto de 2011 - Rede Gerais de Comunicação 
Ltda., no município de Coromandel- MG; 

9 - Portaria nº- 368, de 17 de agosto de 2011 - Rádio Almenara Stéreo FM Ltda., 
no município de Almenara - MG; 

10 - Portaria nº- 369, de 17 de agosto de 2011 - Rádio Onda Verde FM de 
Aimorés Ltda., no município de Aimorés - MG; 

11 - Portaria nº- 370, de 17 de agosto de 2011 - Rádio Cultura de Astorga S/C 
Ltda., no município de Astorga - PR; 
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12 - Portaria nQ 372, de 17 de agosto de 2011 - Paiaiá Comunicação Ltda., no 
município de Saúde - BA; 

13 - Portaria nQ 373, de 17 de agosto de 2011 - Cacimba Comunicações Ltda., no 
município de Lages - SC; 

14 - Portaria nQ 374, de 17 de agosto de 2011 - Rádio Araguaia Ltda., em Brasília 
-DF; 

15 - Portaria nQ 403, de 12 de setembro de 2011 - Rádio Paraguaçu Paulista FM 
Ltda., no município de Paraguaçu Paulista - SP; 

16 - Portaria nQ 404, de 12 de setembro de 2011 - Rádio Sudoeste FM Ltda., no 
município de São Pedro da Aldeia - RJ; 

17 - Portaria nQ 405, de 12 dc setembro de 2011 - Sociedade Rádio Alvorada 
Ltda., no município de Belo Horizonte - MG; 

18 - Portaria nQ 406, de 12 de setembro de 2011 - Sociedade Rádio Emboabas de 
Minas Gerais Ltda., no município de São João Del Rei - MG; 

19 - Portaria nQ 408, de 12 de setembro de 2011 - Rádio Atlântida FM de Caxias 
do Sul Ltda., no município de Caxias do Sul- RS; 

20 - Portaria nQ 410, de 12 de setembro de 2011 - Planalto FM Stéreo Som S/A, 
no município de Diadema - SP; 

21 - Portaria nQ 411, de 12 de setembro de 2011 - Rádio Vizinhança FM Ltda., no 
município de Dois Vizinhos - PR; 

22 - Portaria nQ 412, de 12 de setembro de 2011 - DBC Comunicações S/C Ltda., 
no município de Ibaté - SP; 

23 - Portaria nQ 413, de 12 de setembro de 2011 - Rede Central de Comunicação 
Ltda., no município do Rio de Janeiro - RJ; 

24 - Portaria nQ 415, de 12 de setembro de 2011 - Rádio Cultura de Marialva 
Ltda., no município de Marialva - PR; 

25 - Portaria nQ 416, de 12 de setembro de 2011 - Rádio Mundo Novo FM Ltda., 
no município de Mundo Novo - MS; 

26 - Portaria nQ 435, de 13 de outubro de 2011 - Rádio Pantera Ltda., no 
município de Canoinhas - SC; 

27 - Portaria nQ 436, de 13 de outubro de 2011 - Rádio Divinópolis Ltda., no 
município de Divinópolis - MG; 

28 - Portaria nQ 437, de 13 de outubro de 2011 - FM Melody de Ribeirão Preto 
Ltda., no município de Ribeirão Preto - SP; 

29 - Portaria nQ 438, de 13 de outubro de 2011 - Scala FM Stéreo de Curitiba 
Ltda., no município de Comélio Procópio - PR; 

30 - Portaria nQ 441, de 13 de outubro de 2011 - Rádio Aliança Igarapava Ltda. -
ME, no município de Igarapava - SP; 

31 - Portaria nQ 442, de 13 de outubro de 2011 - Fundação Educativa Nordeste, 
no município de Soledade - RS; 
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32 - Portaria nQ 445, de 13 de outubro de 2011 - Rádio Sombrio FM Ltda., no 
município de Sombrio - SC; 

33 - Portaria nQ 446, de 13 de outubro de 2011 - Rádio União da franca Ltda., no 
município de Franca - SP; 

34 - Portaria nQ 447, de 13 de outubro de 2011 - Rádio Cidade Bastos Ltda., no 
município de Bastos - SP; . 

35 - Portaria nQ 448, de 13 de outubro de 2011 - Rádio Fraternidade Ltda., no 
município de Araras - SP; 

36 - Portaria nQ 449, de 13 de outubro de 2011 - Rádio Cultura de Assis Ltda., no 
município de ASSIS - SP; 

37 - Portaria nQ 450, de 13 de outubro de 2011 -: Rádio Caioba Lida., no município 
de Curitiba - PR; 

38 - Portaria nQ 451, de 13 de outubro de 2011 - Rádio Estação FM Ltda., no 
município de Carlos Barbosa - RS; e 

39 - Portaria nQ 482, de 28 de outubro de 2011 - Rádio FM 90 Ltda., no município 
de Salto - SP. 

Brasília, 9 de ab ri 1 de 2013. 



EM nº. 837/2011 - MC 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

1. Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo nº 
53000.014427/2011, acompanhado de Portaria, que reno~_~~permissão outorgada à RÁDIO 
ESTAÇÃO FM LTDA. para executar, sem direito deexclusivid-ãde~o-~Serviço de Radiodifusão 
Sonora em Frequência Modulada, no Município de Carlos Barbosa, Estado do Rio Grande do Sul, 
pelo prazo de dez anos, a partir de 27 de agosto de 2011. 

2. A outorga foi deferida à RÁDIO ESTAÇÃO FM LTDA., pela Portaria nº 251, de 4 
de dezembro de 1998, publicada no Diário Oficial da União de 8 de dezembro de 1998, referendada 
pelo Decreto Legislativo nº 229, de 2001, publicado no Diário Oficial da União de 26 de junho. de 
2001. 

3. Observo que a renovação das permissões outorgadas para a execução dos serviços de 
radiodifusão é regida pelas disposições contidas na Lei nº 5.785, de 23 de junho de 1972, e no 
Decreto nº 88.066, de 26 de janeiro de 1983, que a regulamenta. 

4. Os órgãos técnicos e a Consultoria Jurídica deste Ministério manifestaram-se 
favoravelmente ao pedido, urna vez que todas as disposições normativas regentes foram atendidas. 

5. Diante do exposto e em observância ao que dispõe a Lei nº 5.785, de 1972, e seu 
Regulamento, o Decreto nº 88.066/83, encaminho o processo a Vossa Excelência, para decisão e 
submissão da matéria ao Congresso Nacional, em cumprimento ao art. 223, §3º, da Constituição da 
República. 

Respeitosamente, 



Assinado eletronicamente por: Paulo Bernardo Silva 



Mço Púbíico Federal 
Ministério (~~omuniC8çO_ 

PORTARIAN!! 451 ,DE 13 DE OUTUBRO DE 2011. 

o MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, 
confonne o disposto no art. 5º da Lei nº 5.785, de 23 de junho de 1972, e no art. 6º, inciso lI, do Decreto 
nº 88.066, de 26 de janeiro de 1983, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo n~ 
53000.014427/2011, RESOLVE: 

Art. 1º Fica renovada, de acordo com o art. 33, § 3º, da Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 
1962, por dez anos, a partir de 27 de agosto de 2011, a pennissão outorgada à RÁDIO ESTAÇÃO FM 
LTDA., pela Portaria n~ 251, de 4 de dezembro de 1998, publicada no Diário Oficial da União de 8 de 
dezembro de 1998, referendada pelo Decreto Legislativo n~ 229, de 2001, publicado no Diário Oficial da 
União de 26 de junho de 2001, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão 
Sonora em Frequência Modulada, no Município de Carlos Barbosa, Estado do Rio Grande do Sul. 

Art. 2º A execução do serviço de radiodifusão cuja outorga é renovada por esta Portaria 
reger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subseqüentes e seus regulamentos. 

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, 
nos tennos do §3º do art. 223 da Constituição Federal. 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

~~tl~\.~ PAULO BERNARD'O LV 
Ministro de Estado das Comunicaçõ 

( 
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ANEXOS: 

SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 
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MOVIMENTAÇÕES 
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AS MOVIMENTAÇÕES DEVERÃO SER COMUNICADAS AO PROTOCOLO 



Despacho: 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
COORDENAÇÃO-GERAL DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE ÁUDIO 

COORDENAÇÃO DE REVISÃO E RENOVAÇÃO DE OUTORGA 

/2011 

Referência.: N° 53000.014427/2011 
Assunto: Renovação de Outorga 

Tendo em vista a documentação anexa, tratando do assunto em 
tela, relativamente à RÁDIO ESTAÇÃO FM L TDA, opino no sentido de que seja 
providenciada a abertura do competente pr. cesso administrativo. 

, 
MARIA SALETE BOR S DE ALMEIDA LEONARDO 

Chefe de serviço 

De acordo. Proceda-se a
J 

b rtura de processo conforme proposto. 

Em 1/ 

VANEA R BELO 
COORDENADOR (A) GERAL DE EGIME LEGAL DE OUTORGAS 

PSO/SEDAP/CGLO/DEOC/SC 



Rádio Estação FM LTDA. 
Rua Humberto Accorsi, 203 - B. Aurora 
CEP 95185-000 - Carlos Barbosa-RS 
CNr]: 01.757.028/0001-30 
Fone (54) 3461-9700 
www.estacaofm.com.br 

Excelentíssimo Senhor 
PAULO BERNARDO SILVA 
DD. Ministro de Estado das Comunicações 
BRASÍLIA - DF 

RÁDIO ESTAÇÃO FM LTDA., permissionária 

do serviço de radiodifusão sonora em ~ na cidade de Carlos Barbosa, 
< =","F"-"""-~~"'~'/' 

estado do Rio Grande do Sul, com sede social na Rua Humberto Accorsi, 

n° 203, bairro Aurora, CEP 95.185-000, inscrita no CNPJ sob n°. 

01.757.028/0001-30, tendo em vista as disposições do Decreto n°. 88.066, 

de 26 de janeiro de 1983, por seu diretor abaixo firmado, comparece 

perante Vossa Excelência para requerer se digne apreciar e deferir o 

presente pedido de RENOVAÇÃO, por novo período da permissão, que 

foi outorgada através da Portaria n°. 251, de 04/12/1998, DOU de 

08/12/1998, aprovada pelo Decreto Legislativo n° 229, de 25/06/2001, 

DOU de 26/06/2001. 

Assim sendo, anexa ao presente os documentos 

exigidos, requerendo seja apreciado o presente pedido de renovação de sua 

outorga para o período que vai de 26/06/2011 a 26/06/2021. 

Nestes Termos Pede Deferimento. 

Diretor 



SINDICATO DOS TRABALHADORES EM EMPRESAS 
DE RADIOFUSÃO E TELEVISÃO DO RIO GRANDE DO S~fl;:D C;, 
FILIADO À CUT / FITERT / DIEESE ,F;'", 3 % 
--------------------------------------------~~~ , ~ SINDICATO DOS RADIALISTAS / RS ti 

DECLARACÃO 

Declaramos para os devidos fins, que a. RÁDIO, ESTAÇÃº FM L TDA 
estabelecida a Rua Humberto.Accorsii203....;.BaírroAurora.ç~rlos 
Barbosa/RS, CNPJ 01.757.02810001- 30 encontra-se quites com sUas 
obrigações Sindicais, junto ao Sindicato dos. Trabalhadores em 
Empresas de Radiodifusão e Televisão do Rio Grande do Sul, nos 
últimos 05(cinco) anos até a presente data, 

~ J~'" Porto Alegre, 11 de março de 2,. 011. 

~ - ~ . 

Anton o Edisson Peres 
Presidente 

252 - Bairro Deus - CEP: 90160.150 - Porto Alegre - RS 
Fone/FAX: (Oxx51) 233.3500 - 233.3998 

Site: www.radialistas-rs.org.br - E-mail: radialistasrs@uol.com.br 

.. ;. 

':;' : :. : .. 
. . ' ... 

~ "'" 'i?oe 



SINDICATO DAS EMPRESAS DE RÁDIO E TELEVISÃO 
NO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

ATESTADO 

Atestamos, a pedido da parte interessada e para os 

devidos fins, que RÁDIO ESTAÇÃO FM LTDA - ESTAÇÃO FM 89.5 com sede na cidade 

de Carlos Barbosa, Rua Humberto Accorsi, nº 203 - Bairro: Aurora, inscrita no CNPJ 

sob o número 01.757.028/0001-30, está rigorosamente em dia· com sua 

CONTRIBUiÇÃO SINDICAL, nos últimos 05 (cinco) anos revisados, tendo cumprido 

esta obrigação por meio de guias de recolhimento, através da rede bancária deste 

Estado, fato que podemos atestar pelos documentos quitados que se encontram em 

nosso poder, arquivados na secretaria da entidade. 

Porto Alegre, 14 de março de 2011. 

SINDmM1IO· ~IN!)ICI\Ti) nAS 
DE RAD:r,: 2 TFiJVI~:\1) NO 

DO RIO GRAi'J.Df: (lO i.;\H. 
CNP} N' 92.H6tm10G0i <)4 

Av. Getúlio Vargas, 774 Conj. 604 - Porto Alegre - RS - CEP 90.150-002 - Fone / Fax: (51) 3231.4260 
Site: www.sindiradio.orq.br-E-maU:secretaria@sindiradio.orq.br 
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RELATÓRIO DE ENSAIO TÉCNICO (LAUDO DE ENSAIO) 
I 

EXAME DO EQUIPAMENTO TRANSMISSOR DE FM SP1000 AGILE NA FREQUENCIA DE 89,5 MHz, AJUSTADO PARA A 
POTENCIA DE 1000W, COM MODULAÇAo EM FREQÜÊNCIA. 

Observação os itens estão numerados de acordo com a Resolução 067/98, de 12 de novembro de 1998. 

9.4.1 -Interessado: Radio Estação FM Ltda 
Endereço: Rua Humberto Accorsi, 203 - Aurora - CEP: 95185-000 - Carlos Barbosa / RS 
CNPJ: 01.757.028/0001-30 
Emissora designada: A mesma 

9.4.2 - Ensaio: 
Motivo: D Fabricação/Instalação Doutro 
Modelo: SP1000 Agite 
CA TEGORIA: 2B 
N° de Homologação na ANATEL: 0248-03-0528 
Local do Ensaio: Centro Emp. Pref. Paulo F. de Toledo, nO 90, Santa Rita do Sapucaí / MG - CEP 37540-000 
Data: Quatorze de março de 2011 

9.4.3 - Fabricante: AUAO CORREA EQUIPAMENTOS ELETRÓNICOS' L TOA 
Endereço: Centro Emp. Pref. Paulo F. de Toledo, nO 90, Santa Rita do Sapucaí / MG - CEP 37540-000 
CGC: 01.377.889/0001-93 

9.4.3.1 - Características Gerais 

» Equipamento Transmissor de FM 

» Modelo SP1000 Agile 

» W de Série 054/8 

» Potência de saída de RF 1000W (Ajustado no menu configurações. Opção 
disponível somente mediante a remoção do "Jumper de 
Configuração Interno de Frequência e Potência" (vide 
item 3.2.8 do manual para mais detalhes). 

» Tipo De Emissão 180KF3EGN 
256KF8EHF 

» Impedância De Saída 500 - desbalanceada 

» Número De Canais 1 por programação interna 

» Tensão De Alimentação 220 Vac 

» Freqüência 89,5 MHz 

» Geração de Freqüência Sintetizada 

» Consumo máximo 2000 watts @ 1 OOOW cte. RF 

» Dimensões e peso Largura: 482[mm] 
Altura: 176[mm] 
Profundidade: 610[mm] 
Peso líquido: 22,7 Kg 

I 

j 
~!l 

Responsável Técnico: nL 
Santa Rita do Sapucal -M~ !~,q /wCJ-f!/LW flJ2 Sj'l{~1'7 'l'1Qjj Relatório de Ensaio Técnico 14 de março de 2011 

CREA-MG 65~ Folha 01 de 07 CPF f71 1~;2 9 ta; 
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I Relatório de Ensaio Técnico AUAD CORREA EQUIPAMENTOS ELETRÔNICOS L TDA I 
9.4.3.2 - Impedância de entrada de áudio :i 

Impedância de Entrada de SCA desbalanceada 10ka. - conector BNC fêmea "(' ~ " 

I~ii 
Impedância de Entrada de Banda Básica desbalanceada 10ka. - conector BNC fêmea yl\ 

Impedância de Saída de RF 50a - conector Flange ElA 1 e 5/8 

9.4.3.3 - Nível de entrada de áudio 

Nível de entrada de SCA para 75kHz ou 100% de desvio OdBm 

Nível de entrada de Banda Básica para 75kHz ou 100% de desvio O dBm 

9.4.4 - Função do Transmissor: 
Transmissor principal o o Transmissor reserva 

9.4.5 - Medições 

9.4.5.1 - Freqüência 

a) FreqOência nominal: 

1 FreqCtência Nominal: 189,5 MHz 1 

b) Medida de freqOência feita em ambiente normal: 

1 FreqCtência: 189.500.000 MHz I , 

c) Variação máxima da freqOência 

Por variação de Tensão e Temperatura, Simultaneamente: 

Temperatura Tensão de Alimentação (Vac) Tolerância de FreqCtência Hz 

25° 220 + 10% = 242 89.500.127 
25° 220 - 10% = 198 89.500.005 

Instrumental Utilizado no item 9.4.5.1 

~ Frequency Counter HP 53181A 
~ Multímetro digital CIE 5125 
~ Wattímetro BIRO - Mod. 43 
~ Carga fantasma OENKI - RC 800/30 

/1 
Responsável Técnico: .~( 

lJ~ Santa Rita do Sapucaí - MG 
! "·q"'CWqJVWJ fW SoJ~ Relatório de Ensaio Técnico 14 de março de 2011 

CREA-MG 6555 Folha 02 de 07 
r;PF r7? 1d!;1 gg 

'J 



Relatório de Ensaio Técnico AUAD CORREA EQUIPAMENTOS ELETRÔNICOS L TDA 

9.4.5.2 - Resposta de audiofrequência. 

Resposta de Audio de 50 a 15.000 Hz, com Pré-ênfase de 50pS 

Freqüência (Hzl 25% de Modulação 50% de Modulação 90% de Modulação 
1875kHz 375kHz 75kHz 

50 -1 7 -1 7 -1 9 
100 -1 O -0,9 -1,1 
400 -O 3 -O 2 -O 4 
1000 O O O 
5000 60 6,2 6 
7500 81 80 79 
10000 93 94 9,3 
15000 81 86 86 

9.4.5.3 - Distorção Harmônica de áudio 

Distorção Harmônica de Áudio Mono de 50 a 15.000 Hz, com Pré-ênfase de 75pS 

Freqüência (Hz) 25% de Modulação 50% de Modulação 90% de Modulação 
18,75kHz 37,5kHz 75kHz 

50 099 044 023 
100 099 046 0,23 
400 097 044 0,22 
1000 1 00 048 023 
5000 1 00 0,48 028 
7500 1,00 047 0,23 
10000 099 045 024 
15000 099 049 024 

> Para estas medidas, houve sobremodulação (modulação acima de ± 100kHz) devido à atuação da Pré-ênfase, 
cabe aos equipamentos de áudio (processador de áudio) evitarem a sobremodulação. 

I 
Instrumental Utilizado nos itens 9.4.5.2 e 9.4.5.3 

> Gerador de áudio TRIO AG 203 
> Monitor de Serviço: ROHDE & SCHWARZ CMS54 - NS.: 840.0009.54 
> Analisador de Distorção 33A - HP 
> Medidor de Desvio MS57C - ANRITSU 

9.4.5.4 - Nível de ruído da portadora (FM), em relação a 100% de modulação, com 400Hz. 

Valor Encontrado: 62 dB's abaixo do nível correspondente a 100% de modulação da portadora por um 
sinal senoidal de 400Hz. 

--

r/l 
Responsável Técnico: J). {puf 1lDq.ivtw f1f1 Soh~ ('f Santa Rita do Sapucaí - MG 

CREA-MG 6555;~ ~ 
Relatório de Ensaio Técnico 14 de março de 2011 

(':PF 'n 1·]? flq{) <; Folha 03 de 07 
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Relatório de Ensaio Técnico AUAD CORREA EQUIPAMENTOS ELETRÔNICOS L TDA 

9.4.5.5 - Nível de ruído da portadora (AM), em relação a 100% de modulação em amplitude. 

Valor Encontrado: 70 dB's abaixo do nível que represente 100% de modulação em amplitude, 

Instrumental Utilizado nas medidas dos itens: 9.4.5.4 e 9.4.5.5 

~ Gerador de Áudio Audio Analizer HP 8903A 
~ Demodulador Padrão ROHDE & SCHWARZ - CMS-54 
~ Medidor de Desvio ROHDE & SCHWARZ - CMS-54 
~ Carga Fantasma ROHDE & SCHWARZ - CMS-54 
~ Wattímetro BIRD - Mod, 43 

9.4.5.6 - Atenuação de harmônicos e espúrios. 

Emissões Superiores à Portadora sem modulação> M 600 kHz: 
Valores lidos até 1,8 GHz em [dB's] 

Freqüência (Hz) 
Para 1000 [W] 

2°, harmônico > 73 
3°, harmônico > 73 
4°, harmônico > 73 
5°, Harmônico > 73 
6°, harmônico > 73 
7°, harmônico > 73 
8°, harmônico > 73 
9°, harmônico > 73 

10°, harmônico > 73 

9.4.5.7- Potência de saída direta 

Potência da portadora sem modulação, Método empregado na medição direta na saída do transmissor. 

Tempo para leitura entre Máximo e Mínimo = 15 minutos 

Valor [W] Variação Máx, 
Designação Especif, Medido W % 

-10% (198V) J Nom (220V)l +10% (242V) 
Aiuste 1000W 1000W I 1000W I 1000W O O 

Obs: O equipamento possui um circuito de controle automático de potência, 

9.4.5.8 - Consumo de Potência de Fonte.: 

Responsável Técnico: 

.!nl/llotpVLwC[r; St;llJtf 
CREA·MG 65553' 
CPF (7{ N.? !HH:i 
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I Relatório de Ensaio Técnico AUAD CORREA EQUIPAMENTOS ELETRÔNICOS L TDA J 
I 

Gt Instrumental Utilizado nos itens 9.4.5.7 e 9.4.5.8 
.f {, 

i 

> Varivolt DENKI- VAIK 
> Gerador de Audio ROHDE & SCHWARZ - CMS-54 

I~" 

> Demodulador Padrão ROHDE & SCHWARZ - CMS-54 
> Multímetro Digital CIE 5125 
> Wattímetro BIRD - Mod. 43 
> Carga Fantasma DENKI - RC 800/30 

9.4.6 -Informações específicas para estereofonia 

9.4.6.1 - Gerador de estéreo. 

Fabricante: Auad Correa Equipamentos Eletrônicos Ltda. 

Modelo: Future 2002. 

9.4.6.2 - Medições I 

9.4.6.2.1- Frequência de subportadora piloto 

Valor: 19.000 Hz 

Variação máxima da freqOêncía: 2 Hz 

9.4.6.2.2 - Limites das variações da portadora principal pela subportadora piloto. 
10% 

9.4.6.2.3 - Separação estereofônica 

Frequência Hz Valores: [dB's] 
50 60 
100 65 

1000 70 
5000 65 
7500 62 
10000 62 
15000 61 

9.4.6.2.4 - Diafonia 

Frequência Hz Valores: [dB's] 
50 60 
100 65 
400 70 
1000 65 
5000 62 
7500 62 
10000 62 
15000 61 

9.4.7 -Informações especificas para canais secundários 

Não utiliza canal secundário. 

---Ll 
Responsável Técnico: _ ~ 

Santa Rita do Sapucaí - MG ,!:"!.{ ffuq(lJW] i1.J2 's1Jl1 ~ . 
Relatório de Ensaio Técnico 14 de março de 2011 
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Relatório de Ensaio Técnico AUAD CORREA EQUIPAMENTOS ELETRÔNICOS L TDAJ . 

9.4.8 - Observações Visuais no Transmissor 

9.4.8.1 - Placa de identificação 

q,::;etronix 
TRANSMISSOR 

DEFM 

Auad Correa Equip. Eletrônicos 
Ltda. Centro Empr. Pref. Paulo 
F. de Toledo, 90 • Santa Rita do 
Sapucal· MG Cep: 37540-000 
CNPJ: 01.377.889/0001-93 

Modelo: SP1000 Agile Freq. (MHz): I :=:::====: 
N" Série: ;' ======~ Data Fabr: 

Potência: I I w Consumo Mãx: I 2000 W 

aNATEL 

N° Homologação: 
0248-03-0528 

9.4.8.2 - Medidores do estágio final de RF 

Medida de corrente contfnua do coletor: 34 [A] 

Medida de tensão contfnua do coletor: 48 [V] 

Medida de potência de saida incidente: 1000 [W] 

Medida de potência de saida refletida: O [W] 

9.4.8.3 - Existência de tomadas de amostras de RF, para: 

a) Modulação: o sim. 
b) Frequência: o sim. 

9.4.8.4 - Existência de dispositivos de segurança pessoal,: 

O transmissor não possui em nenhum ponto tensão superior a rede de alimentél'~ão AC de 220 V. 
É concebido em forma de gabinetes em padrão rack 19 polegadas, metálico e 

conectado ao terra. 

",'i\':. 
, h:.: 

Não possui interruptores de segurança pois não há locais onde') haja presença de alta 
tensão. 

9.4.8.5 - Existência de dispositivos de proteção do transmissor 

Alarmes 
>- PLL; 
>- Temperatura; 
>- Sobre carga (Overload); 
>- Potência refletida (Power reflected). 

Responsável Técnico: 

(I'ul !?J)(pilUJJ /lJ:' ,SOJI;t.a 

CREA-MG 65553/ 
CP,.- rn. 1d}.1.9\o!() ; 

Relatório de Ensaio Técnico 
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Relatório de Ensaio Técnico AUAO CORREA EQUIPAMENTOS ELETRÔNICOS L TOA \)\ 

9.4.9 - Declarações 

9.4.9.1 - Declaração do profissional habilitado 

"Declaro serem verdadeiras todas as informações constantes deste laudo, obtidas mediante ensaio por 
mim realizado, pessoalmente, no transmissor a que se refere. O presente laudo consta de sete folhas, todas 
numeradas e rubricadas com a rubrica de que faço uso". 

9.4.9.2 - Parecer Conclusivo 

Santa Rita do Sapucaí - MG, 14 de março de 2011 

Rogerio ouza Correa 
CREA: MG 65553/0 

CPF: 772.182.996-87 

"Para os fins previstos no regulamento Técnico para o Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência 
Modulada, DECLARO que o transmissor de frequência modulada, a que se refere este laudo de ensaio, na data 
em que foi realizado, atendia à regulamentação aplicável". O equipamento SP1000 Agi/e, em referência, atende 
à Norma Técnica e à Resolução 067/98, de 12 de novembro de 1998. 

08S: o equipamento em questão, SP1000 Agile, Ns. 054/8, freqüência de 89,5 MHz, fora ajustado para operar 
com 1000Watts de potência, através do menu configurações. Opção disponível somente mediante a remoção do 
"Jumper de Configuração Interno de Frequência e Potência" (vide item 3.2.8 no manual para mais detalhes). 

Qualquer sinal de violação de qualquer dos lacres anulará a validade deste laudo. 

Responsável Técnico: 

~oqJvuo tiJ2 !UYllif-b 
CREA-MG 65553/0 

CPF rn 1~:1 I"JlJfj-1:I 

I 

Santa Rita do Sapucaí - MG, 14 de março de 2011 

Rog i de Souza Correa 
CR A: MG 65553/0 

CPF: 772.182.996-87 

Relatório de Ensaio Técnico 
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~. CREAmMG 
~( 001 \~ CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA E AGRONOMIA DE MINAS GERAIS 

Av. Álvares Cabral, 1600 - Fone 31 3299-8700 - Fax 31 3299-8720 - CEP 30170-001 - 8elo Horizonte - Minas Gerais 
Ouvidoria: 08002830273 - Atendimento: 0800031 2732 

ANOTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA ~ ART 

MATRIZ OBRA I SERViÇO 

I 

VIA 02 
ARTN° 

1-40821757 

(0035)3473-3700 

10 

37540-000 

15 Telefone 

Rádio Estação FM Uda 01.757.028/0001-30 

20 Endereço para 

RUA Rua Humberto Accorsi, 203 Aurora, CARLOS BARBOSA/RS 

RUA Humberto Accorsi, 203 Aurora, 

25 

CARLOS BARBOSNRS 

19.800,00 540,00 

PARA 1000W DE POTENCIA NA FREQUENCIA DE 

VINCULAÇÃO LEGAL 

A ART é regida pela Lei 6496/77 e, na falta de outro documento, 
vale para todos os efeitos legais, como contrato entre as partes. 

LEMBRETE ~ Concluída a obra ou serviço, há a necessidade de 
solicitar baixa da ART no CREA-MG. Cada ART baixada incorpora­
se ao acervo técnico do profissional, do qual pode-se obter certidão 
mediante requerimento. O acervo técnico é documento de grande 
valia, principalmente como currículo, para participação de licitações 
e comprovações junto à previdência para efeito de aposentadoria. 

As informações constantes nesta ART são de exclusiva responsa­
bilidade do profissional. 

Esta ART foi ve i a eletronicamente 
Documento válido após a comprovação do 
nr,)'t''''''I"\n,,1 o envio da via do CREA-MG 

po 



CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA E AGRONOMIA DE MINAS GEF a" CREA~MG ~ Av. Álvares Cabral, 1600 - Fone 31 3299-8700 - Fax 31 3299-8720 - CEP 30170-001 -Ilelo Horizonte - Minas Gerais 

BRHR I SUL - CORRESPONDENTE/ 
PAGAMENTO DE CONTAS 

~/) Ouvidoria: 08002830273 - Atendimento: 0800 031 2732 

'Vv~ . 
______________ REIMPRESSAG -------------

Cedente Agência/Código cedente Vencil FARMACIA KLEIN 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA E 
AGRONOMIA DE MINAS GERAIS - CNPJ 17.254.509/0001- 63 
Sacado 

ROGERIO DE SOUZA CORREA 
Moeda Quantidade (X) Valor 

R$ (Real) 

3394-4/005780-0 
Numero do documento 

014082175700 
(=) Valor do documento 

33,00 
(+) Outros acréscimos 

Nosso 

(-) Ded 

(=)Val< 

CNPJ: 94.946.316/0004-67 
CARLOS BARBOSR 

00410126000 00000000000B133 71008170 

lITlILO BANCO 001 
00194.58652 90000.831405 
82174.700219600000000003300 

Demonstrativo 
~~~~ __ ~~~~~~~~~~~~~ ________________ ~ ________________ -L. 

ARTNET. Profissional: ROGERIO DE SOUZA CORREA 
Tipo; Matriz - Número: 40821757 

ORlA: 21/0312011 
NSU BERGS: 24B247 

HORA: 14:41:47 
VRLOR: 33,00 

ATENÇAo: Não receber após a data de vencimento. PRGAINlO EM DINHEIRO 

ESTE DEHONSTRRlIVO E VALI 00 COMO 
COMPROVANTE OE PRGRMENTO, SENOO 
OS DAGOS I NFORMAooS DE 
RESPONSAB I LI OAOE 00 CLI ENTE. 

00194.5865290000.83140582175.700218 1 330d~~ 
-- ---_ .. _ ... _-_ .. -

t Local de pagamento Véi1Cirnento I 
, 

Até O vencimento pagável em qualquer banco do sistema de compensação 25/03/2011 , .. 

Cedente Agêhtia I C6di~o cedente 
CREA·MG • CONS.REG.DE ENGENHARIA ARQUITETURA E AGRONOMIA DE MG . 3394-4/005780-0 

Data documento Número do documento Espécie doe I Aceit~ Data processamento Nosso número 

15/03/2011 014082175700 RC 15/03/2011 00008314082175700 _-'h 
Uso do banco Carteira I Moeda Quantidade (x) Valor - (;'fi/alor do documento " 

I 

18 R$ i 33,00 
Instruções (Texto de responsabilidade do cedente) 'H Desmnto 

" I 
ARTNET. Profissional: MG-65553fD ! 
Tipo; Matriz - Número: 40821757 (+) Mora/multa : 

ATENÇÃO: Não receber após a data de vencimento. 
(+) Outros acréscimos' I 

i" via I 
-~)Valor cobrado -

_ .... ,_ .. _-' .... 

; 
----
Sacado ROGERIO DE SOUZA CORREA FICHA DE COMPE;NSAÇ/\O 

PCA DA PIRAMIDE, 000090 CENTRO EMPRESARIAL, SANTA RITA DO SAPUCAI/MG 37540-000 
'')acador/avalisfa 

...... 
AUTENTtCAÇÃO MECÂNICA 

Corte Aqui 



I RELATÓRIO DE ENSAIO TÉCNICO (LAUDO DE ENSAIO) JI [ 
EXAME DO EQUIPAMENTO TRANSMISSOR DE FM SP55000 NA FREQUENCIA DE 89,5 MHz, AJUSTADO PARkA ' f~1 POTENCIA DE 2500W, COM MODULAÇAo EM FREQOÊNCIA. 

Observação os itens estão numerados de acordo com a Resolução 067/98, de 12 de novembro de 1998. 

9.4.1 - Interessado: Radio Estação FM Ltda 
Endereço: Rua Humberto Accorsi, 203 - Aurora - CEP: 95185-000 - Carlos Barbosa / RS 
CNPJ: 01.757.028/0001-30 
Emissora designada: A mesma 

9.4.2 - Ensaio: 
Motivo: o Fabricação/Instalação o outro 
Modelo: SP55000 
CATEGORIA: 2B 
N° de Homologação na ANATEL: 0840-03-0528 
Local do Ensaio: Centro Emp. Pref. Paulo F. de Toledo , nO 90, Santa Rita do Sapucaí / MG - CEP 37540-000 
Data: Quatorze de março de 2011 

9.4.3 - Fabricante: AUAD CORREA EQUIPAMENTOS ELETRÓNICOS 'LTDA 
Endereço: Centro Emp. Pref. Paulo F. de Toledo , nO 90, Santa Rita do Sapucaf / MG - CEP 37540-000 
CGC: 01.377.889/0001-93 

9.4.3.1 - Caracteristicas Gerais i 

>- Equipamento Transmissor de FM 

>- Modelo SP55000 

>- W de Série 012/A 

>- Potência de salda de RF 2500W (Ajustado internamente com lacre no ponto de 
ajuste U7, na parte dianteira do excitador SP5250) 

>- Tipo De Emissão 180KF3EGN 
256KF8EHF 

>- Impedância De Saída 500 - desbalanceada 

>- Número De Canais 1 por programação interna 

>- Tensão De Alimentação 220 Vac i 

>- Freqüência 89,5 MHz 

>- Geração de Freqüência Sintetizada 

>- Consumo máximo 8415 watts@2500Wcte. RF 

>- Dimensões e peso Largura: 1,10[m] 
Altura: 1,45[m] 
Profundidade: 80[mm] 
Peso Irquido : 394 Kg 

-----"---

~-~-___7'~~---~-.__--------~~-,__------~-------------

~I)i!:~ Relatório de Ensaio Técnico 
~ .. 
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~===============================================--~ 
AUAD CORREA EQUIPAMENTOS ELETRÔNICOS LTDA:l Q Relatório de Ensaio Técnico 

9.4.3.2 - Impedância de entrada de áudio 

Impedância de Entrada de SCA desbalanceada: 10kO - conector BNC fêmea 

Impedância de Entrada de Banda Básica desbalanceada: 10kO - conectar BNC fêmea 

Impedância de Saída de RF: 500 - conectar Flange ElA 1 e 5/8 

9.4.3.3 - Nível de entrada de áudio 

Nível de entrada de SCA para 75kHz ou 100% de desvio: O dBm 

Nível de entrada de Banda Básica para 75kHz ou 100% de desvio: O dBm 

9.4.4 - Função do Transmissor: 
Transmissor principal o o Transmissor reserva 

9.4.5 - Medições 

9.4.5.1 - Freqüência 

a) FreqOência nominal: 

1 Freqüência Nominal: 189,5 MHz 1 

b) Medida de freqOência feita em ambiente normal: 

1 Freqüência: 189.500.000 MHz 1 

c) Variação máxima da freqOência 

Por variação de Tensão e Temperatura, Simultaneamente: 

Temperatura Tensão de Alimentação (Vac) 

25° 220 + 10% = 242 
25° 220 - 10% = 198 

Instrumental Utilizado no item 9.4.5.1 

» Frequency Counter HP 53181A 
» Multímetro digital CIE 5125 
» Wattímetro BIRD - Mod. 6810-220 
» Carga fantasma ALTRONIC - Mod. 6735E3 - NS. 479 

Pot. 35KW - 500 - DC - 11 OMHz 

Responsáv 

Tolerância de Freqüência Hz 

89.500.127 
89.500.005 

ln·<l ~1W'lI-'Y'l/.urLU! Relatório de Ensaio Técnico 
Santa Rita do Sapucaí - MG 

14 de Março de 2011 
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I Relatório de Ensaio Técnico AUAD CORREA EQUIPAMENTOS ELETRÔNICOS LTDA'] I:: 
',' 

9.4.5.2 - Resposta de audiofrequência. 'l'í' 
Resposta de Áudio @ Freqüências de 50 a 15.000 Hz: 

Resposta de Audío de 50 a 15.000 Hz, com Pré-ênfase de 50pS 

25% de Modulação 50% de Modulação 90% de Modulação Freqüência (Hz) 
375kHz 75kHz 1875kHz 

50 -1 7 -1 7 -1,9 
100 -1 O -o 9 -1 1 
400 -o 3 -o 2 -o 4 
1000 o o o 
5000 60 62 6 
7500 81 80 79 
10000 93 94 9,3 
15000 81 86 8,6 

9.4.5.3 - Distorção Harmônica de áudio 

Distorção Harmônica de Áudio Mono de 50 a 15.000 Hz, com Pré-ênfase de 75pS 

Freqüência (Hz) 
25% de Modulação 50% de Modulação : 90% de Modulação' 

18,75kHz 37,5kHz 75kHz 

50 099 044 023 
100 099 046 023 
400 097 044 0,22 
1000 1 00 048 023 
5000 1 00 048 028 
7500 1 00 047 0,23 
10000 099 045 024 
15000 099 049 024 

» Gerador de áudio HP89038 
» Monitor de Serviço: ROHOE & SCHWARZ CMS54 - NS.: 840.0009.54 

9.4.5.4 - Nivel de ruído da portadora (FM), em relação a 100% de modulação, com 400Hz. 

Valor Encontrado: 62 dB's abaixo do nível correspondente a 100% de modulação da portadora por um 
sinal senoidal de 400Hz. 

1J.l!ifl1 Cf' ~ 1111'1 

65553/D 
!J;l (HII)-8/ 

Relatório de Ensaio Técnico 
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I Relatório de Ensaio Técnico AUAD CORREA EQUIPAMENTOS ELETRÔNICOS LTDA -I 

9.4.5.5 - Nível de ruído da porladora (AM), em relação a 100% de modulação em amplitude. 

Valor Encontrado: 70 dB's abaixo do nível que represente 100% de modulação em amplitude. 

Instrumental Utilizado nas medidas dos itens: 9.4.5.4 e 9.4.5.5 

~ Gerador de Áudio Audio Analizer HP 8903A 
~ Demodulador Padrão ROHDE & SCHWARZ - CMS-54 
~ Medidor de Desvio ROHDE & SCHWARZ - CMS-54 
~ Wattímetro BIRD - Mod. 6810-220 
~ Carga fantasmaALTRONIC - Mod. 6735E3 - NS. 479 

Pot. 35KW - 500 - DC -110MHz 

9.4.5.6 - Atenuação de harmônicos e espúrios. 

Emissões Superiores à Portadora sem modulação> .6f 600KHz: 
Valores lidos até 1,8 GHz em (dB'S) 

Freqüência (Hz) 
Para 2500 rwl 

2°. harmônico >77 
3°. harmônico >77 
4°. harmônico >77 
5°. Harmônico >77 
6°. harmônico >77 
7°. harmônico >77 
8°. harmônico >77 
9°. harmônico >77 
10°. harmônico >77 

9.4.5.7- Potência de saída 

Potência da Portadora sem Modulação: 

Tempo para leitura entre Máximo e Mínimo = 15 minutos 

Valor rwl 
Esoecif. Medido 

Variação Máx. 
W % 

-10% (198V) I. Nom(220V) I +10% (242V) 
Ajuste 2500W 2500W I 2500W I 2500W o O 

Obs: O equipamento possui um circuito de controle automático de potência. 

9.4.5.8 - Consumo de Potência de Fonte: 

POTÊNCIA rWl I CONSUMO rWl I 
2500W I 8415 W I 

Relatório de Ensaio Técnico 

RENDIMENTO [%1 
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r Relatório de Ensaio Técnico AUAD CORREA EQUIPAMENTOS ELETRÔNICOS LTDA c-
~,,; 
• 

Instrumental Utilizado nos itens 9.4.5.7 e 9.4.5.8 tU f-?v/v O I' 

di 

~ Gerador de Áudio ROHDE & SCHWARZ - CMS-54 
-Q) -

~ Demodulador Padrão ROHDE & SCHWARZ - CMS-54 
~ Multímetro Digital CIE 5125 
~ Wattlmetro BIRD - Mod. 6810-220 
~ Carga fantasmaALTRONIC - Mod. 6735E3 - NS. 479 

Pot. 35KW - 500 - DC - 110MHz 

9.4.6 -Informações espec(flcas para estereofonia 

9.4.6.1- Gerador de estéreo. 

Fabricante: Auad Corrêa Equipamentos Eletrônicos Ltda. 

Modelo: Future 2002. 

9.4.6.2 - Medições 

9.4.6.2.1 - Frequência de subportadora piloto 

Valor: 19.000 Hz 

Variação máxima da freqüência: 10 Hz 

9.4.6.2.2 - Limites das variações da portadora principal pela subportadora piloto. 
10kHz 

9.4.6.2.3 - Separação estereofônica 

Frequência Hz Valores: (dB) 
50 60 
100 65 

1000 70 
5000 65 
7500 62 
10000 62 
15000 61 

9.4.6.2.4 - Diafonia 

Frequência Hz Valores: (dB) 
50 60 
100 65 
400 70 
1000 65 
5000 62 
7500 62 
10000 62 
15000 61 

9.4.7 -Informações específicas para canais secundários 

I Não utiliza canal secundário. 

?\ 
Responsável Téc 

~) r rfúJ 
. VJl<!Jl1 {'nlt(J11 

Santa Rita do Sapucaí - MG 
".<'1/1 t:pVUo 
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Relatório de Ensaio Técnico AUAD CORREA EQUIPAMENTOS ELETRÓNICOS LTDA:J 

9.4.8 - Observações Visuais no Transmissor ~~"j q, 
9.4.8.1 - Placa de identificação ;0(~) 

~ATEL I ~ I Auad Corre0 Equip. EletrônIcos 
V Teletr on i X Ltda. Pça da Pirómide, 90 

11:-=::::;::::::;::~::::::;::;:::;:::;:::;=U C. Empresarial - Sta Rita do 

I TRANSMISSOR I Sapucaí - MG Cep: 37540-000 
_ DEFM : CNPJ: 01.377.889JOOOl-93 

11 I 
( 0l)078S\l390740179 

Modelo: SP55000 Frequência: (MHz) I 
:==:===~ 

N° Série: I Data Fabr:1 

Potência: I I w co~sg~o:1 ~ 1:::;:2:;5::;OO~w~1 
N° HQmQlogaçãQ; 
0840-03-0528 

9.4.8.2 - Medidores do estágio final de RF r 

Medida de corrente contínua do coletor: 31 [A] 

Medida de tensão contínua do coletor: 48 [V] 

Medida de potência de saida incidente: 2500 [w] 
Medida de potência de saida refletida: O[wl 

9.4.8.3 - Existência de tomadas de amostras de RF, para: 

a) Modulação: o sim. 
b) Frequência: o sim. 

9.4.8.4 - Existência de dispositivos de segurança pessoal: 

o transmissor não possui em nenhum ponto de tensão superior a rede de alimentação AC de 220 V. 
É concebido em forma de gabinetes em padrão Rack 19 polegadas, metálico e 

conectado ao terra. 

tensão. 
Não possui interruptores de segurança pois não há locais onde haja presença de_alta 

9.4.8.5 - Existência de dispositivos de proteção do transmissor 

Alarmes 
~ PLL; 
~ Temperatura; 
~ Sobre carga (Overload); 
~ Potência refletida (Power reflected) 

Relatório de Ensaio Técnico 
Santa Rita do Sapucal - MG 

14 de Março de 2011 
Folha 06 de 07 



Relatório de Ensaio Técnico AUAD CORREA EQUIPAMENTOS ELET~;;-~-~~DAÔê'll 
9.4.9 - Declarações , '" IJ 

ê lA~ 

9.4.9.1 - Declaração do profissional habilitado 

"Declaro serem verdadeiras todas as informações constantes deste laudo, obtidas mediante ensaio por 
mim realizado, pessoalmente, no transmissor a que se refere. apresente laudo consta de sete folhas, todas 
numeradas e rubricadas com a rubrica de que faço uso". 

9.4.9.2 - Parecer Conclusivo 

Santa Rita do Sapucaí - MG, 14 de março de 2011 

erio de Souza orrea 
REA: MG 65 53/D 

CPF: 772.182.996-87 

"Para os fins previstos no regulamento Técnico para o Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência 
Modulada, DECLARO que o transmissor de frequência modulada, a que se refere este laudo de ensaio, na data 
em que foi realizado, atendia à regulamentação aplicável". O equipamento SP55000, em referência, atende à 
Norma Técnica e à Resolução 067/98, de 12 de novembro de 1998. 

08S: o equipamento em questão, SP55000, Ns. 012/A, freqüência de 89,5 MHz, fora ajustado internamente 
para operar com 2500Watts de potência, no ponto de ajuste U7, na parte dianteira do excitador SP5250. 

Qualquer sinal de violação de qualquer dos lacres, internos e externos anulará a 
validade deste laudo. 

ReSP~:~ável Técnico: ~ 
t ·7"Wrpvtw aJ} Snl~f ~jtl 

CRE/o\-IVIG 655531 
CPF r7? 1i1~ QQ,,_ ;' 

Santa Rita do Sapucaf - MG, 14 de março de 2011 

erio de Souza Correa 
CREA: MG 65553/0 
CPF: 772.182.996-87 

Santa Rita do Sapucaí - MG 
Relatório de Ensaio Técnico 14 de Março de 2011 

Folha 07 de 07 
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.CREA-MG 
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA E AGRONOMIA DE MINAS GERAIS 
Av. Álvares Cabral, 1600 - Fone 313299-8700 - Fax 313299-8720 - CEP 30170-001 - Belo Horizonte - Minas Gerais 
Ouvidoria: 08002830273 - Atendimento: 0800031 2732 

Hesid$ncial do Profissional 

ANOTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA - ART 

MATRIZ OBRA I SERViÇO 

PCA DA PIRAMIDE, 000090 CENTRO EMPRESARIAL, SANTA RITA DO SAPUCAI/MG 

11 Nome 

45 75.000,00 540,00 

VIA 02 
ARTN° 

1=40821822 

39 Tipo Contrato 

012A AJUSTADO PARA 2500W DE POTENCIA NA FREQUENCIA DE 89,5 

VINCULAÇÃO LEGAL 

A ART é regida pela Lei 6496/77 e, na falta de outro documento, 
vale para todos os efeitos legais, como contrato entre as partes. 

LEMBRETE - Concluída a obra ou serviço, há a necessidade de 
solicitar baixa da ART no CREA-MG. Cada ART baixada incorpora­
se ao acervo técnico do profissional, do qual pode-se obter certidão 
mediante requerimento. O acervo técnico é documento de grande 
valia, principalmente como currículo, para participação de licitações 
e comprovações junto à previdência para efeito de aposentadoria. 

As informações constantes nesta ART são de exclusiva responsa­
bilidade do profissional. 

41 Responsabilizamo-nos pela veracidade das informações prestadas 

.. 



Sacado 

CREA-MG 
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA E AGRONOMIA DE MINAS GERAIS 
Av. Álvares C'1bral, 1600 - Fone 313299-8700 - Fax:)1 :>299-8'120 - CEP :)0170-001 - Belo Horizonte - Minas Gerais 
Ouvidoria: 0&0028 ao 273 - Atendimento: 0800031 2732 

REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA E 
A DE MINAS GERAIS - CNPJ 17.254.509/0001- 63 

Agência/Código cedente 

3394-4/005780-0 
Número do documento 

Vencimento 

Nosso númen 

ROGERIO DE SOUZA CORREA 
i~1o;;(ia-------Quãntidade---------

R$ (Real) 

_._ .. _ .. __ .... _ ..... _ ..... __ . _______ ._ .... _ .. _._._. ____ . _____ Q.11.QJ!?1ª??9-º 00 
(X) Valor (=) Valor do documento ............ ·-i".:j·-6êdü·Ç"§o"--

33,00 
(+) Outros acréscimos (=) Valor cobra 

mUlO 8A1tO 001 
00194 SBbS2 90000,B3140S 
82\74'.700219 6 00000000003300 

Demonstrativo 

ARTNET. Profissional: ROGERIO DE SOUZA CORREA 
Tipo; Matriz ... Número: 40821822 
ATENÇÃO: Não receber após a data de vencimento. 

- ~ I ''1~.' 

,Jnco do Brasil 1 001 .. 91 
Local de pagamento 

Gorle AqUI 

00194.5865290000.83140582182.20021093300 
V6I1cimentô .' i 

Até O vencimento pagável em qualquer banco do sistema de compensação ..... 25f!5'3/20~ 1 ,. .i' 

"OR~: 14:4\:47 
VfilOR: 33,00 

_
US_O d.O ..... b_.anc .. _o ... __________ . _c .. _arteir18 I M_O_R .. $8_... Quantidade (x) Valor (-) Valor do documentO, ; 

Iilstruções (Texto de -resporlsabilidade do ced-kã) - ...... -.. -.- .... -.-.. ---- .... -... -.--... -.-.-'----.---.... -.---------------- -fToe~6;iilõ·-'-"':~·. -.~~:~,~+-~~,,~c-~ 
ARTNET. Profissional: MG-65553/D' , I. I.·· I' 
Tipo; Matriz: • Número: 40821822(+) Moralmulta i 
ATENÇÃO: Não receber após a data de vencimento. 
ia via 

Sacado ROGERIO DE SOUZA CORREA FICHA DE COMPENSAÇÃO 

PCA DA PIRAM1DE, 000090 CENTRO EMPRESARIAL, SANTA RITA DO SAPUCAIIMG 37540-000 
Sacadorlavalista 

AUTENTICAÇÃO MECÂNICA 

Corte Aqui 



AO 

Rádio Estação FM LTDA. 
Rua Humberto Accorsi, 203 - B. Aurora 
CEP 95185-000 - Carlos Barbosa-RS 
CNPJ: 01.757.028/0001-30 
Fone (54) 3461-9700 
www.estacaofm.com.br 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
BRASILIA - DF 

Ref. DECLARAÇÃO DO § 5° ART. 220 DA C.F. 

RÁDIO ESTAÇÃO FM LTDA., permissionária do 

serviço de radiodifusão sonora em FM, na cidade de Carlos Barbosa, estado 

do Rio Grande do Sul, com sede social na Rua Humberto Accorsi, n°. 203, 

bairro Aurora, em Carlos BarbosaIRS, CEP 95.185-000, inscrita no CNPJ sob 

nO. 01.757.028/0001-30, postulando a renovação de sua outorga vem, por seu 

diretor abaixo firmado, DECLARAR perante esse Ministério das 

Comunicações, que não infringe o disposto no parágrafo 5°, do artigo 220 da 

Constituição Federal. 

Carlos BarbosalRS, 03 de março de 2011 

/1 

/~~-
VE\J;ÜDO CHIE 

Diretor 



AO 

Rádio Estação FM LTDA. 
Rua Rumberto Accorsi, 203 - B. Aurora 
CEP 95185-000 - Carlos Barbosa-RS 
CNP]: 01.757.028/0001-30 
Fone (54) 3461-9700 
www.estacaofm.com.br 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
BRASILIA - DF 

DECLARAÇÃO 

RÁDIO ESTAÇÃO FM LTDA., empresa sediada à Rua 

Humberto Accorsi, n°. 203, na cidade de Carlos Barbosa, estado do Rio Grande do 

Sul, inscrita no CNPJIMF sob o n°. 01.757.028/0001-30, permissionária do serviço 

de radiodifusão sonora em FM na mesma cidade, por seu Diretor ao fim assinado, 

DECLARA, para fins de prova junto a este Ministério das Comunicações, que tem 

conhecimento e adere às cláusulas baixadas pelo Decreto n° 88.066, de 26 de 

janeiro de 1983, que deverão regular as relações das concessionárias e 

permissionárias com o Poder Concedente no novo período de exploração do 

servIço. 

Carlos Barbos~aIRS, O) ~7 março de 2011 

/ i!cl{d 
~ÂDOCH" 

Diretor 



AO 

Rádio Estação FM LTDA. 
Rua Humberto Accorsi, 203 - B. Aurora 
CEP 95185-000 - Carlos Barbosa-RS 
CNP]: 01.757.028/0001-30 
Fone (54) 3461-9700 
www.estacaofm.com.br 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
BRASILIA - DF 

DECLARAÇÃO 

RÁDIO ESTAÇÃO FM LTDA., empresa sediada a Rua 

Humberto Accorsi, nO, 203, bairro Aurora, na cidade de Carlos Barbosa, 

estado do Rio Grande do Sul, devidamente inscrita no CNPJ/MF sob o n°, 

01.757,028/0001-30, permissionária do serviço de radiodifusão sonora em FM 

na mesma cidade de Carlos Barbosa/RS, por seu Diretor ao fim assinado, 

DECLARA, em atendimento ao exigido nos termos da nota CONJUR N°, 

017/2008, de 15/0112008, e N°, 43/2008, de 03/03/2008 que: 

a) Cumpre as normas atinentes à propaganda comercial de tabaco, 
bebidas alcoólicas, agrotóxicos, medicamentos e terapias, conforme 
as disposições constitucionais (artigo 220, 4°,da CF) e legais ( Lei 
9294/ 1996) sobre a matéria; 

b) Dá integral cumprimento aos seguintes percentuais mínimos e 
máximos exigidos em sua programação, conforme respectiva grade 
em anexo: 

Máximo de 25% do tempo da programação diária destinado à 
propaganda comercial; 



Mínimo de 5% do tempo da programação diária destinado ao 
serviço noticioso e, 

Mínimo de 5 horas semanais para transmissão de programas 
educacionais. 

c) Cumpre a finalidade constitucional de promover à cultura 
nacional e regional, assim como do estímulo mínimo à produção 
independente em relação ao conteúdo veiculado, nos moldes do 
artigo 221, II, CF; 

d) Dá integral cumprimento aos valores éticos e sociais da pessoa e 
da família em relação ao conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 
221, IV, CF. 

e) O responsável pela gestão das atividades da emissora, pela área 
editorial e pela direção da programação é o senhor Verealdo Chies, 
de nacionalidade brasileira, conforme documento de identidade 
comprobatório ora anexado. 

Carlos Barbosa/RS, 03 de março de 2011 . 

VEÁ"-"''''''''''JL..I..., 

2 



Rádio Estação FM LTDA. 
Rua Humberto Accorsi, 203 - B. Aurora 
CEP 95185-000 - Carlos Barbosa-RS 
CNP): 01.757.028/0001-30 
Fone (54) 3461-9700 
www.estacaofm.com.br 

Programação Diária da Estação FM 89.5 

Segunda a Sexta 
00:00 - 06:00 - Estação na Madrugada 

Toca músicas como moda de viola, gaúchas, bandas de baile, sertanejas, forró. 

06:00 - 08:00 - Acordando com a Estação - Música e Informação 
Toca músicas com notícias em segurança pública, esportes, plantão de informações. 

()8:00 - 11:00 - Show da Manhã 
.' 

Signos do zodíaco, charadinha do dia e hora do ouvinte. 

11:00 - 11:50 - Bons Tempos Estão de Volta 
Músicas do passado com histórias e lembranças das músicas, cantores e grupos. 

11:50 - 12:00 - Notícias da Paróquia 
Notícias paroquiais e eventos paroquianos apresentados pelos padres da paróquia. 

12:00 - 13:00 - Estação Notícias 
Notícias gerais, segurança pública, previsão do tempo, entrevistas, campanhas educativas. 

13:00 - 16:00 - Show da Tarde 
Toca músicas com participação dos ouvintes interagindo e muita informação nos intervalos. 

16:00 - 17:00 - Bons Tempos Estão de Volta 
Músicas do passado com histórias e lembranças das músicas, cantores e grupos. 

17:00 - 18:55 - Clube das Bandas 
Toca bandas de baile do sul do Brasil e recebe artistas para entrevistas ao vivo. 

18:55 - 19:00 - Momento de Reflexão 
Padres da paróquia fazem uma reflexão diária, com passagens bíblicas, oração e bênção. 

1.9:00 - 20:00 - A Voz do Brasil 
Transmissão obrigatória gerado pela Radiobrás. 

20:00 - 21:00 - Estação Querência 
Toca músicas gaúchas e fala sobre a cultura do nativismo gaúcho. 

21:00 - 24:00 - Ritmos da Noite 
Toca as mais dançantes das sertanejas, bandas de baile, tchê music, etc. 

Sábado 
00:00 - 06:00 - Estação na Madrugada 

Toca músicas como moda de viola, gaúchas, bandas de baile, sertanejas, forró. 

07:00 - 08:00 - Acordando com a Estação - Música e Informação 
Toca músicas com notícias em segurança pública, esportes, plantão de informações. 

08:00 - 09:00 - Saúde na Estação 
Entrevistas de saúde, bem estar e bem viver. Dicas sobre, como viver melhor contra os males da saúde. 

09:00 - 11:00 - Show da Manhã 
Toca músicas com notícias e entrevistas variadas. 

11:00 - 12:00 - Bons Tempos Estão de Volta 
Músicas do passado com participações dos ouvintes. 



12:00 - 12:45 - Estação Notícias 
Notícias gerais, segurança pública, previsão do tempo, entrevistas, campanhas educativas. 

12:45 - 13:00 - Barão em Destaque 
Notícias gerais, segurança pública, previsão do tempo, entrevistas, campanhas educativas da cidade. 

13:00 - 16:00 - Show da Tarde 
A música da hora com participação dos ouvintes interagindo e muita informação nos intervalos. 

16:00 - 17:00 - Bons Tempos Estão de Volta 
Músicas do passado com participações dos ouvintes. 

17:00 - 19:00 - Clube das Bandas 
Toca bandas de baile do sul do Brasil e recebe artistas para entrevistas ao vivo. 

19:00 - 24:00 - Fim de Semana 
Toca as mais dançantes das sertanejas, bandas de baile, etc. 

Domingo 
00:00 - 05:00 - Estação na Madrugada 

Toca músicas como moda de viola, tchê music, gaúchas, bandas de baile, sertanejas, forró. 

06:00 - 08:00 - Fim de Semana 
Toca músicas como moda de viola, tchê music, gaúchas, bandas de baile, sertanejas, forró. 

08:00 - 09:00 - Domenica in L' America 
Toca músicas italianas, entrevistas em dialeto italiano, com participações ao vivo e por telefone. 

09:00 - 10:00 - Missa Dominical 
Transmissão da Santa Missa direto da Igreja Matriz para toda comunidade. 

10:00 - 12:00 - Churrasqueando com a Estação 
Toca músicas gaúchas com participação ao telefone de ouvintes interagindo. 

12:00 - 14:00 - Immer Lustig 
Toca músicas alemãs com participação de ouvintes falando em dialeto alemão por telefone. Muito alegre. 

14:00 - 24:00 - Fim de Semana 
Toca músicas como bandas de baile, tchê music, sertanejas, forró. 

Programas diários de notícias (segunda a sábado): 
-Acordando com a Estação, Música e Informação - 2 horas 
-Estação Notícias - 1 hora diária 
-Estação Informa - 7 edições diárias de 1 minuto cada=7 minutos 

Total Geral= 03H07min 

Programas Educativos: 
-Mensagem diária - 05 minutos 

Toca mensagens de positivismo, lição de vida, paz e bem. 

-Bons Tempos Estão de Volta - 50 minutos 
Neste programa, além das músicas do passado, são contadas histórias da época de cada música, sobre 

artistas, lembranças e também comerciais antigos de produtos tipo Cobertores Parayba, Creme Demosel e outros. 



-Notícias da Paróquia - 05 minutos 
Apresentação de informações úteis para a comunidade através dos padres da Paróquia sobre horários de 

celebrações, notas de falecimento, reuniões de catequese, reuniões para batismo, crisma, casamentos etc.. 

-Estação Notícias - 10 minutos 
São apresentadas entrevistas sobre conscientizações sobre meio ambiente, segurança pública, campanhas 

para Bombeiros Voluntários, Brigada Militar, utilidades para o dia-a-dia, vários assuntos com psicólogas na área infantil, 
jovem e adulto, prevenções na área da saúde como dengue, vacinações, prevenção de zoonoses do rebanho leiteiro, 
como aumentar produtividade leiteira, informações sobre silagem, destaque em prêmios que são entregues a agricultores 
e produtores rurais, cooperativismo e incentivo à piscicultura. Divulgação de eventos culturais, Campanhas para grupos de 
apoio a usuários e dependentes químicos. 

-Show da Tarde - 10 minutos 
Informações e notícias a cada 15 ou 30 minutos, nos intervalos de blocos musicais, dicas de bem estar, 

saúde e outros. 

Clube das Bandas - 2 horas 
Programa de músicas exclusivas de bandas de baile do sul do país, entrevistas com artistas e 

interatividade com ouvintes. 

-Momento de Reflexão - 05 minutos 
Programa com mensagem para um bom final de dia e início de noite apresentada pelos padres da 

Paróquia. 

-Estação Querência - 1 hora 
Programa de músicas tradicionalistas gaúchas com destaque para toda a cultura do Rio Grande do Sul. 

-Saúde na Estação - 1 hora 
Programa semanal que trata exclusivamente de saúde com entrevistas ao vivo com profissionais da área, 

grupos de apoio a toxicômanos, Alcoólicos Anônimos, casa de repouso para idosos, cursos e eventos na área da saúde. 

-Oomênica in L' América - 1 hora 
Programa que resgata a música e a tradição de famílias italianas com apresentação e entrevistas ao vivo 

faladas exclusivamente em italiano. Neste programa recebem-se ligações de ouvintes para interatividade e até 
participações diretas da Itália. 

-Immer Lustig - 2 horas 
Programa que exibe a música e a cultura alemã, tocando bandinhas típicas alemãs, participações de 

ouvintes no telefone falando em alemão, lembrando também a cultura de mais uma etnia presente aqui na cidade. 

-Programação Esportiva - 6 horas 
Transmissões esportivas como jogos de futebol de campo, jogos de futsal em nível estadual, nacional e 

internacional, entrevistas com personalidades e apoiadores de campeonatos, campanhas realizadas por clubes ou 
entidades para auxílios diversos. 

Carlos Barbosa, 03 de março de 2011 
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C.I·\IXA ECONÔMiCA FEDERAL 

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

Inscrição: 
Razão Social: 
Endereço: 

01757028/0001-30, 01757028/0001-30 
RADIO ESTACA0 FM LTDA 
RUA HUMBERTO ACCORSI 203/ AURORA / CARLOS BARBOSA / RS / 95185-
000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei 
8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima 
identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de Garantia do 
Tempo de Serviço - FGTS. 

o presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer 
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das 
obrigações com o FGTS. 

Validade: 11/03/2011 a\99/04;201 
.. J ) 

Certificação Número: 2011031111111680452300 

Informação obtida em 11/03/2011, às 11: 11: 16. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está condicionada à 
verificação de autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

CERTIDÃO NEGATIVA 
DE DÉBITOS RELATIVOS ÀS CONTRIBUiÇÕES PREVIDENCIÁRIAS E ÀS DE 

TERCEIROS 

N°034482011-19022010 
Nome: RADIO ESTACA0 FM L TDA 
CNPJ: 01.757.028/0001-30 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas 
de responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser 
apuradas, é certificado que não constam pendências em seu nome relativas a 
contribuições administradas pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e a 
inscrições em Dívida Ativa da União (DAU). 

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas filiais, refere­
se exclusivamente às contribuições previdenciárias e às contribuições devidas, por 
lei, a terceiros, inclusive às inscritas em DAU, não abrangendo os demais tributos 
admi' \rados pela RFB e as demais inscrições em DAU, administradas pela 
Procu, ctdoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), objeto de Certidão Conjunta 
PGFN/RFB. 

Esta certidão é valida para as finalidades previstas no art. 47 da Lei nO 8,212 de 24 
de julho de 1991, exceto para: 

- averbação de obra de construção civil no Registro de Imóveis; 
- redução de capital social, transferência de controle de cotas de sociedade 
limitada e cisão parcial ou transformação de entidade ou de sociedade sociedade 
empresária simples; 
- baixa de firma individual ou de empresário, conforme definido pelo art.931 da Lei 
nO 10.406, de 10 de Janeiro de 2002 - Código Civil, extinção de entidade ou 
sociedade empresária ou simples. 

A aceitação desta certidão está condicionada à finalidade para a qual foi emitida e 
à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço 
<http://www.receita.fazenda.gov.br>. 

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB nO 01, de 20 de janeiro 
de 2(" ':'\. 

Emitida em 28/02/2011. 
Válida até 27/08/2011. 

7Jli(~~ ;:1:11/ O ,') L11 
Certidão emitida gratUitamente. 

Atenção:qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

CERTIDÃO CONJUNTA NEGATIVA 
DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DíVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: RADIO ESTACA0 FM LTDA 
CNPJ: 01.757.028/0001-30 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a tributos administrados pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União junto à Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas filiais, refere-se 
exclusivamente à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN, não abrangendo as 
contribuições previdenciárias e as contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive as inscritas em 
Dívida Ativa do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objeto de certidão específica. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>. 

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB nº 3, de 02/05/2007. 
Emitida às 18: 13:48 do dia 28/12/2010 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 2QlQ6/2QJ 1.. 01(: (/lr;[; f! 10:";/ tl'jl 
Código de controle da certidão: 1355.DA50.4DCD.6416 

Certidão emitida gratuitamente. 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
Secretaria da Fazenda 
Receita EJ!!é!ctual 

Certidão de Situação Fiscal N" 03681562 

Identificação do titular da certidão 

Nome: RADIO ESTACA0 FM LTDA 

Endereço: RUA SALGADO FILHO, 55 
CENTRO - CARLOS BARBOSA RS 

CNPJ: 01757028/0001-30 

Certificamos que, aos 28 dias do mês de fevereiro do ano de 2011, revendo os bancos de dados da Secretaria da Fazenda, o 
titular acima identificado enquadra-se na seguinte situação: 
Certidão negativa 

Descrição dos Débitos/Pendências: 

Esta certidão NÃO É VALIDA para comprovar, em procedimento judicial e extrajudicial de inventário, de arrolamento, de 
separação, de divórcio e de dissolução de união estável, a quitação de ITCD, Taxa Judiciária e ITBI, nas hipóteses em que este 
imposto seja de competência estadual (Lei nO 7.608/81). 
No caso de doação, a Certidão de Quitação do ITCD deve acompanhar a Certidão de Situação Fiscal. 

Esta certidão constitui-se em meio de prova da existência ou não, em nome do interessado, de débitos ou pendências 
relacionados na Instrução Normativa n. o 45/98, Título IV, Capítulo V, 1.1. 

A presente certidão não elide o direito de a Fazenda do Estado do Rio Grande do Sul proceder a posteriores verificações e vir a 
cobrar, a qualquer tempo, crédito que seja assim apurado. 

Esta certidão é válida até 28/04/2011. oV", 
~ll; (f-~I)I/q;~/-11 . 

Certidão expedida gratuitar1íente e com base na INIDRP n. o 45/98, Título IV, Capítulo V. 

Autenticação: 10318279 
A autenticidade deste documento deverá ser confirmada em http://www.sefaz.rs.gov.br. 



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
Pff;llf@ltura MUl1lcip<.l1 de Carlos Barbosa 

SecretarlaMwnicilpal da fazenda 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE ~~TlVA DE DÉBITOS (GERAL) 

(Não válida para alienação de bens imóveis urbanos) 

CERTIDÃO ANO f NÚMERO: 50Sf2011 
NÚMERO DE VALIDAÇÃO: 201100050S 

OADOS DO CONTRIBUINTE: 

NOME: 
CNPJ/CPF: 
ENDEREÇO: 
CIDADE: 
ESTADO: 
CEP: 

CERTIDÃO: 

RADIO ESTACA0 FM LTDA 
1757028000130 
HUMBERTO ACCORSI, 203, Bairro: AURORA 
CARLOS BARBOSA 
RS 
95185-000 

CERTIFICAMOS, para fins de direito, que existem débitos não vencidos ou parcelados e em dia com 
os pagamentos junto à Secretaria Municipal da Fazenda ou, ainda, débitos cuja exigibilidade esteja 
suspensa, em relação ao contribuinte acima identificado, até a presente data, ressalvado o direto da 
Fazenda Municipal cobrar qualquer dívida ou importância que venha a ser apurada ou considerada 
devida. 

A Presente certidão refere-se também a débitos relativos ao meio ambiente, conforme provimento n° 
02/2008-CGJ/RS. . 

A validade desta Certidão está condicionada à verificação na Internet, no site 
www.carlosbarbosa.rs.gov.br- Portal de Autoatendimento, ou na Secretaria Municipal da Fazenda de 
Carlos Barbosa - RS. 

Certidão Emitida em: 28/02/2011 ( 

Certidão válida poE<trinta) djs após a data d~ sua emissão. 

- -- (l1l,01 / () !. 



MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO 
Secretaria de Políticas Públicas de Emprego 

Departamento de Emprego e Salário 
Coordenação-Geral de Estatísticas do Trabalho 

RELAÇÃO ANUAL DE INFORMAÇÕES SOCIAIS - RAIS 
RECIBO DE ENTREGA DA RAIS 

ANO-BASE: 

Identificação do Estabelecimento 

CREA 

Razão Social 

CNPJ 

CEI 

CEI Vinculado 

CNAE 

Endereço 

Bairro 

Cídade/UF 

CEP 

DECLARAÇÃO ENTREGUE 

Data 

Quantidades de 
vínculos 

Código de Identificação do Recibo 

Para retificar a CNAE, acesse: 

Coordenação da RAIS 

Brasília, 11/0312011. 
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. RÁDIO ESTAÇÃO FM LTDA 
1" ALTERÁÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 

CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 
CGC!MF N° 01.757.028/0001-30 

IRANI CHIES, brasileiro, casado pelo Regime de Comunhão Parcial de Bens, Professor, 
portador da carteira de identidade de n° 6001088332, expedida pela SSP!RS, devidamente 
inscrito no CPF sob o n° 134.486.680-87, residente e domiciliado na Rua Salgado Filho, n° 
55, apartamento 201, na cidade de Carlos Barbosa, neste Estado, CEP 95185-000, e 
GUSTAVO KANNENBI~RG, brasileiro, casado pelo Regime da Comunhão Parcial de 
Bens, engenheiro mecânico, portador da carteira de identidade de n° 3030292159, expedida 
pela Secretaria de Segurança Pública do Estado do Rio Grande do Sul, inscrito no CPF sob 
o n° 562.030.800-63, residente e domiciliado na Rua Victorio Pradi, n° 147, Bairro Jaraguá 
Esquerdo, na cidade de 'Im"aguá do Sul, Estado de Santa Catarina, únicos sócios 
componentes da RÁDIO ESTAÇÃO FM LTDA, com sede na rua Salgado Filho, na 5\ 
apartamento 201, em Carlos Barbosa/RS, devidamente inscrita no CNPJ/MF sob o n° 
01.757.028/0001-30, com seus atos constitutivos devidamente arquivados no Cartório dos 
Registros Públicos e Tabelionato de Carlos Barbosa, neste Estado, sob o na 1.253, Livro B-
5, à fls. 09 a 11 VO

, em data de 02.04.1997, resolvem, de comum e mútuo acordo, introduzir 
as seguintes modificações em seus atos constitutivos: 

CLÁUSULA e - o sócio IRANI CHIES, detentor de 16.000 (dezesseis mil) quotas de 
capital, no valor de R$ 16.000,00 (dezesseis mil reais), já totalmente integralizadas, por este 
ato e na melhor forma de direito, cede e transfere, pelo seu valor nominal, a totalidade 
dessas quotas, direitos e ações a elas relativas, à nova sócia que ora ingressa na sociedade, 
INEL VE ({'ERLA CHIES, brasileira, casada pelo regime da comunhão parcial de bens, 
comerciante, portadora da carteira de identidade de n° 30440402890, expedida pela 
Secretaria de Justiça, Trabalho e da Cidadania dó Rio Grande do Sul em data de 
29.01.1988, devidamente inscrito no CPF sob o nO 730.277.660-15, residente e domiciliada 
na Rua Maurício Cardoso nO 82, na cidade de Carlos Barbosa, neste Estado, CEP 95.185-
000, declarando-se o Cedente pago e satisfeito de todos os seus haveres sociais, nada tendo 
a reclamar da cessionária ou da sociedade, dando-lhes plena e geral quitação, retirando-se 
da sociedade 

" CLAUSULA 2a 
- O sócio GUSTAVO KANNENBERG, detentor de 24.000 (vinte e 

quatro mil) quotas de. capital, no valor de R$ 24.000,00 (vinte e quatro mil reais), já 
totalmente integralizadas, por este ato e na melhor forma de direito, cede e transfere, pelo 
seu valor nominal, apenas a quantidade de 4.000 (quatro mil) quotas, no valor de R$ 
4.000,00 (quatro mil reais) de suas quotas, bem como os direitos e ações a elas relativas, à 
sócia ingressante INEL VE FERLA CHIES, já antes qualificada, declarando-se o Cedente 
pago e satisfeito em relação às quotas ora cedidas e transferidas, nada tendo a reclamar da 
cessionária ou da sociedade, relativamente à cessão parcial feita nos termos da presente 
cláusula, dando-lhes plena quitação. 

CLÁ USULA 3a 
- Em virtude das transferências de quotas ocorridas e do 

retirada de sócios, passa a ser a seguinte a distribuição do capital P 



Sócios . .." 
INELVE FERLA CHIES .................. . 
GUSTA VO KANNENBERG ............ . 

TOTAL 

Cotas 
20.000 
20.000 
40.000 

Valor R$ 
20.000,00 
20.000,00 
40.000,00 

50 
50 

100 

CLÁUSULA 4" - O endereço da sede da sociedade passa a ser Rua Humb,erto Accorsi, n° 
203, bairro Aurora, CEP 95.185-000, na cidade de Carlos Barbosa-RS. 

CLÁUSULA 5" - Os sócios deliberam nomear a sócia ingressante INELVE FERLA 
CHIES, já acima qualificada, corno única Administradora da sociedade, que exercerá o 
cargo de Diretora, e que a representará ativa e passivamente, em juízo ou fora dele, agindo 
sempre na defesa da sociedade e dos interesses sociais, ficando dispensada de prestar 
caução. 

CLÁUSULA 6" - A sociedade poderá ser administrada por qualquer dos seus sócios, ou, 
ainda, por pessoas que não palticipem do seu quadro societário, que atuarão com a 
designação de Diretor. 

CLÁUSULA 7a 
- Nas deliberações sociais dar-se-á preferência a forma prevista no ~ 3° cio 

art. 1072 do Código Civil, ou convocar-se-ão os sócios na conformidade do disposto no ~ 
2° do mesmo artigo. 

CLÁ USULA 8" - Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os sócios 
deliberarão sobre as contas e designarão administradores, quando for o caso. 

CLÁUSULA 9" - Os sócios declaram para os fins do art .. 1.011, § 1° do Código Civil 
Brasileiro, que não estão impedidos por lei especial, nem condenados a pena que vede, 
ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, crime falimentar, prevaricação, 
peita ou suborno, concussão, peculato, crime contra a economia popular, contra o sistema 
financeiro nacional, contra as normas de defesa da concorrência, contra as relações de 
consumo, a fé pública ou a propriedade. 

CLÁUSULA 10" - As alterações contratuais que versarem sobre modificação dos objetivos 
sociais, modificação do quadro diretivo, alteração do controle societário e transferência 
da concessão ou permissão dependem, para sua validade, de prévia autorização do órgão . 
cOp1petente do Poder Executivo; 

§ Único - As demais alterações contratuais deverão ser informadas ao 
órgão competente do Poder Executivo, no prazo de sessenta dias a 
contar da realização do ato; 

CLÁ USULA 1 e - O disposto neste instrumento substitui integralmente as disposições o 
contrato social original. 

CLÁUSULA 12'- O contrato social passa a vigorar com a seguinte~o:& 

v· 



CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL "\l' _ 

, RADJO ESTAÇAO FM LTDA 

1- TIPO, NOME EMPRESARIAL, SEDE E FORO 

CLÁUSULA la - RÁDJO ESTAÇÃO FM LTDA, é constituída sob o tipo jurídico de 
sociedade limitada, como faculta o art. 983, regendo-se pelas disposições do art. 1052 c 
seguintes, todos da Lei nO 10.406/2002, instituidora do novo Código Civil Brasileiro, por 
este contrato social e, supletivamente, nas suas omissões, pelas disposições aplicáveis ás 
Sociedades Anônimas. 

CLÁUSULA 2a 
- A sociedade gIra sob o nome empresarial de RÁDIO I~STAÇÃO 

FM LTDA. 

CLÁUSULA 3a 
- A sociedade tem sua sede e foro nesta cidade de Carlos Barbosa-RS, 

na Rua Humberto Accorsi, n° 203, bairro Aurora, CEP 95185-000, podendo abrir filiais 
e agências em qualquer parte do território nacional, quando lhe convier, destacando o 
capital que julgar conveniente. 

n - OBJETIVOS E DURAÇÃO 

CLÁUSULA 4a 
- A sociedade tem como seu objetivo a execução e exploração dos 

serviços de radiodifusão, em caráter comercial, em qualquer de suas modalidades, mediante 
concessão ou permissão do Ministério das Comunicações, com orientação educacional, 
baseada em princípios éticos, privilegiando as finalidades artísticas, educàtivas, culturais e 
informativas, com a produção e divulgação da cultura nacional e regional e promovendo os 
valores éticos e sociais da pessoa e da família. 

CLÁ USULA 5a 
- A sociedade iniciou suas atividades em 02.04. 1997 e seu prazo é 

indeterminado. 

lU - CAPITAL E COTAS 

, , 
CLAUSULA 6a 

- O capital social é de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), dividido em 
40.000 (quarenta mil) quotas, no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada quota, totalmente 
integralizado e assim distribuído entre os sócios: 

Sócios 
INEL VE FERLA CHIES ................... . 
GUSTAVO KANNENBERG ............ .. 

TOTAL 

Cotas 
20.000 
20.000 
40.000 

Valor R$ 
20.000,00 
20.000,00 
40.000,00 

% 
50 

~ 
100 

CLÁUSULA 7a 
- A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, 

todos respondem solidariamente pela integralização do capital social. 

(j 



CLÁUSULA 8" - As ' cotas.~,~o indivisíveis em relação à sociedade que, para cada urna 
delas, reconhecerá apenas um proprietário. 

CLÁUSULA 9" - A propriedade das empresas de radiodifusão é privativa de brasileiros 
natos ou naturalizados há mais de dez (10) anos, ou de pessoas jurídicas constituídas sob as 
leis brasileiras e que tenham sede no país. 

§. 1° - Em qualquer caso, pelo menos setenta por cento (70cyó) do 
capital total e do capital votante das empresas de radiodifusão deverá 
pertencer, direta ou indiretamente, a brasileiros natos ou naturalizados 
há mais de dez (10) anos, que exercerão obrigatoriamente a gestão das 
atividades e estabelecerão o conteúdo da programação. 

§ 2° - 'O quadro de pessoal será sempre constituído, ao menos, de 2/3 
(dois terços) de trabalhadores brasileiros. 

§ 3° - A responsabilidade e a orientação intelectual e administrativa da 
empresa caberão somente a brasileiros natos ou naturalizados há mais 
de dez (10) anos. 

IV - ADMINISTRACÃO 

CLÁUSULA lO" - A sociedade poderá ser administrada por qualquer dos seus sócios ou, 
ainda, por pessoas que não participem do seu quadro societário, que atuarão com a 
designação de Diretor. 

CLÁUSULA 11" - A administração da sociedade e o uso da denominação social 
competirá ao sócio ingressante INELVE FERLA CHIES, já qualificada na Cláusula 1" 
deste instrumento, com a designação de Diretora, que a representará ativa e passivamente, 
em juízo ou fora dele, agindo sempre na defesa da sociedade e dos interesses .sociais, 
ficando dispensada de prestar caução. 

CLÁUSULA Ir - A Administração da sociedade estará sempre a cargo de brasileiros 
natos ou naturalizados há mais de dez (10) anos, e a respectiva investidura no cargo 
somente poderá ocorrer após terem sido aprovados pelo órgão competente do Poder 
E((ecutivo. 

CLÁUSULA 13a 
- É expressamente vedado aos Diretores utilizar-se da sociedade em 

negócios e transações alheios aos objetivos e interesses sociais, bem como, prestar fianças, 
avais, endossos aceites de favor ou abonos em geral a favor de terceiros e estranhos aos fins 
da sociedade. 

CLÁUSULA 14" - A título de pró-labore, por serviços prestados à sociedade, a Diretora 
poderá retirar mensalmente quantia a ser ajustada. 

CLÁUSULA 153 
- A Diretora poderá constituir procuradores, inclusive com poderes de 

administração, devendo, nesta hipótese, ser brasileiros natos ou naturalizados há ma' 
dez (10) anos e os respectivos nomes submetidos à prévia aprovação do órgão omp 

do Poder Executivo. ~ 

. ( 

I 



v - DELIBERAÇÕES SOCIAIS 
.' .;., .. 

CLÁUSULA 16" - As deliberações serão tomadas por maioria de votos que cOlTespondam 
a mais da metade do capital social, desde que a lei ou o contrato não exijam outro quorum 
para decisão da matéria objeto da deliberação. 

CLÁ USULA 17" - Nas deliberações sociais dar-se-á preferência a forma prevista no § 3 ° 
do art. 1072 do Código Civil, ou convocar-se-ão os sócios na conformidade do disposto no 
§ 2° do mesmo artigo. 

CLÁUSULA 18" - Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os sócios 
deliberarão sobre as contas e designarão administradores, quando for o caso. 

VI - EXERCÍCIO SOCIAL 

CLÁUSULA 19" - O exercício social se encerrará no dia 31 de dezembro de cada ano, 
quando será levantado um balanço geral para a apuração dos resultados, sendo que os 
lucros ou prejuízos verificados serão repartidos ou suportados por todos os SOCIOS, na 
proporção de suas cotas. 

CLÁUSULA 20a 
- No interesse social e a critério da administração os lucros 

verificados poderão ser utilizados, total ou parcialmente, para a constituição de fundos de 
reserva, inclusive para aquisição pela sociedade de suas próprias cotas, ou mantidos em 
suspenso. 

VII - CESSÃO E TRANSFERÊNCIA DE COTAS 

CLÁUSULA 211\ - É permitida a cessão e a transferência de cotas entre os sócios. 

CLÁUSULA 22" - Qualquer cessão ou transferência de cotas a terceiros, ou direitos a 
elas relativos, só poderá ocorrer com o consentimento unânime e expresso dos demais 
sócios, os quais terão direito de preferência. 

VllI- RETIRADA, INTERDIÇÃO OU FALECIMENTO DE SÓCIO 

CLÁUSULA 23a 
- A sociedade não se dissolverá pela retirada, interdição ou morte de 

qualquer dos sócios. Ocorrendo morte ou interdição, poderão ser admitidos na sociedade os 
legítimos herdeiros e sucessores do interdito ou do de cujus, com as quotas de capital que 
aquele ou este possuía na sociedade, desde que assim consinta a unanimidade dos demais 
sócios. A retirada de sócio que não mais deseje permanecer na sociedade ou que dela venha 
a ser excluído, não a dissolverá, devendo-se proceder a apuração do capital do sócio 
retirante, excluído, interdito ou falecido. 

CLÁ USULA 24" - A apuração do capital do sócio retirante, incluindo-se nesta categoria os 
que exercerem o direito de recesso ou aqueles excluídos da sociedade, ou do capital d 
sócio interdito ou falecido, cujos sucessores e legítimos herdeiros não tenham interesse ou 
não lhes seja pennitido ingressar na sociedade, será feit~ase e bala ço, 



especialmente levantado, sendo os respectivos haveres pagos em doze (12) parcelas mensais 
e consecutivas, vencendo-se aprimeira sessenta (60) dias após a assinatura do respectivo 
instrumento de alteração contratual. 

IX - DISSOLUÇÃO DA SOCIEDADE 

CLÁUSULA 2Sa 
- A dissolução da sociedade poderá ocorrer a qualquer tempo, nas 

hipóteses previstas em Lei, por deliberação unânime dos sócios ou, ainda, por deliberação 
dos sócios que representem, no mínimo, 75% (setenta e cinco por cento) do capital social. 

§ Único - Qualquer que seja a hipótese, na dissôlução e liquidação da 
sociedade serão observadas as disposições do Código Civil, aplicáveis ao 
presente contrato social. 

X - DISPOSIÇÕES GERAIS 

CLÁ USULA 26a 
- As alterações contratuais que versarem sobre modificação dos 

objetivos sociais, modificação do quadro diretivo, alteração do controle societário e 
transferência da concessão ou permissão dependem, para sua validade, de prévia 
autorização do órgão competente do Poder Executivo; 

§ Único - As demais alterações contratuais deverão sér informadas ao órgão 
competente do Poder Executivo, no prazo de sessenta dias a contar da 
realização do ato; 

CLÁUSULA 27a 
- Os sócios já qualificados no preâmbulo deste instrumento declaram 

para os fins do art .. 1.0 11, § IOdo Código Civil Brasileiro, que não estão impedidos por lei 
especial, nem condenados a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a-cargos 
públicos, crime falimentar, prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, crime 
contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra as normas de defesa 
da concorrência, contra as relações de consumo, a fé pública ou a propriedade. 

CLÁUSULA 2Sa 
- Fica eleito o foro de Carlos Barbosa/RS, para o exercício e o. 

obrigações emergentes deste contrato. 

Carlos Barbosa, 16 de novembro de 2004. 

fo 
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~-(/~í~~ 
GUSTAVOKANNE. RG 



CARLOS BARBOSA, RS 

REGISTRADOR --+--~-.:::-1~~-

AVERBADO NO LIVRO Nq _-.,-g_ ...... _(i~_ 
FLS. 11 j(~ ~~B Nq_-.:l::....;,.< -.:::4..::;.r;~3_ 
CARLOS BARBOSA, RS . , 

REGI8,!RADOR' __ -I-_.....,-/4+""" 

iô"'f~IQ t:llIi:'! 1!'it:llíílil$+l"j~~ Iil ~"'IiIii..IQI:i~Q 05 

F'~OreSTOS DA COMARCA DE 
CARLOS BARBOSA -RS 

CNPJ: 90.876.657/0001 -00 
JOÃO JESUS LANDRI VEECK- Registrador 
CARLOS ANTÓNIO GROFF-Reg. Sub~tltuto 
CARMEN LÚCIA BARILLI-Reg. Substituta 

TABELIONATO DE 
AVENIDA PRESIDENTE KENNEDY, 211 - SALA - CARLOS 

Bel. TEflEZINHA DAL SANTO· 

AU T E N TI C Ae; Ao 
Autentico frente e verso da presente cópia reprográflca conforme o orig 
mim apresentado, do que dou fé. 0116.0UOOOOO1.40575 a 40576 
Carlos Barbosa, 28 de fevereiro de 20:1.1. 
Ema!. :R$ 5,40 + 9.:!1o digitai: R$ 0,40 



TABELIONATO DE NOTAS DE CARLOS BARBOSA· 
AVENIDA PRESIDENTE I\ENNEDY, 211 - SALA 103 - CARLOS BARBOSA - RS - FONE (54) 3461-1373 

_._~:~~;~~:::~amlm~~. Á~\ Õ~ 
do que dou f~. 0116.01.1000001.40567 1\.\ l~~d.:~1r~ 
Carlos Barbosa, 28 de feverero de 2011. \)W~,'(> ',';,~~ 
Emol. :R$ 2,70 + Selo digitai: R$ 0,20 ~e. 
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___ ~c"':'- J 

~./_,;~_' 



TABELIONATO DE NOTAS DE Cl\RLOS BARBOSA 
AVENIDA PRESIDENTE I<ENNEDY, 21-1 - SALA 103 - CARLOS RS - FONE (54) 3461-1373 

Bel. TEREZINHA DAL SANTO· 

AU TE N TI C AÇ Ao .rff)(b 
Autentico a presente cópia reprogr6f1ca c_onfurme o originaI a mIm apr~-_ . \ \n IJ)_~ 
do que dou fê. 0116.01.1000001.40568 \Y 0':::,0 0° 
carlos Barbosa. 28 de fevereiro de 2011. \) ~'" 1> <o o~~1> 
Emol.:R$ 2,70 + Selo digitai: R$ 0,20 " \"-~~ 

f0\.0 , 



TABELIONATO DE NOTAS DE CARLOS BARBOSA 
AVENIDA PRESIDENTE I\ENNED'I: 211 - SALA 103 - CARLOS RS - FONE (54) 3461-1373 , 

Bel. TEREZINHA DAL SANTO - . 

A U 1 E N II C A C Ã O _ rl?\P O' 
Autentico a presente cópia reprogrtffica conforme o originai a mim apresen\ 1\ ~j\ ~~O\~. j}-( 
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RÁDIO ESTAÇÃO FM LTDA 
2á ALTERAÇÃO DO CONTRA TO SOCIAL 

CGCIMF N° 01.757.028/0001-30 

INEL VE FERLA CHIES, brasileira, casada pelo regime da comunhão parcial de bens, 
comerciante, portadora da carteira de identidade de n° 30440402890, expedida pela 
Secretaria de Justiça, Trabalho e da Cidadania dó Rio Grande do Sul em data de 
29.01.1988, devidamente inscrito no CPF sob o nO 730.277.660-15, residente e domiciliada 
na Rua Maurício Cardoso nO 82, na cidade de Carlos Barbosa, neste Estado, CEP 95.185-
000 e GUSTAVO KANNENBERG, brasileiro, casado pelo Regime da Comunhão Parcial 
de Bens, engenheiro mecânico, portador da carteira de identidade de nO 3030292159, 
expedida pela Secretaria de Segurança Pública do Estado do Rio Grande do Sul, inscrito 
no CPF sob o n° 562.030.800-63, residente e domiciliado na Rua Yictorio Pradi, nO 147, 
Bairro Jaraguá Esquerdo, na cidade de Jaraguá do Sul, Estado de Santa Catarina, únicos 
sócios componentes da RÁDIO ESTAÇÃO FM LTDA, com sede na Rua Humberto 
Accorsi, n° 203, bairro Aurora, CEP 95.185-000, na cidade de Carlos Barbosa-RS, 
devidamente inscrita no CNPJ/MF sob o nO 01.757.028/0001-30, com seus atos 
constitutivos devidamente arquivados no Ofício de Registros e Tabelionato de Protestos da 
Comarca de Carlos Barbosa, neste Estado, sob o nO 1.253, Livro B-5, à fls. 09 a 11 y o

, em 
data de 02.04.1997 e posterior alteração contratual averbada no mesmo Ofício em data de 
29.12.2004, sob o nO 1253, Livro B-5, fls. 11 verso, resolvem, de comum e mútuo acordo, 
alterar o seu contrato social nos seguintes termos: 

CLÁUSULA r - A sócia INELVE FERLA CHIES, detentora de 20.000 (vinte mil) 
quotas de capital, no valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais), já totalmente integralizadas, 
por este ato e na melhor forma ,de direito, cede e transfere, pelo seu valor nominal, a 
totalidade dessas quotas, direitos e ações a elas relativas; ao novo sócio que ora ingressa na 
sociedade, VEREALDO CHIES, brasileiro, casado pelo regime da Comunhão Parcial de 
Bens, portador da carteira de identidade nO 9027286146, expedida pela SSP/RS, inscrito no 
CPF sob o nO 117.703.500-63, residente e domiciliado à Rua Imigrante n° 85, bairro Ponte 
Seca, CEP 95.185-000, em Carlos Barbosa, neste Estado, declarando-se a Cedente paga e 
satisfeita de todos os seus haveres sociais, nada tendo a reclamar do cessionário ou da 
sociedade, dando-lhes plena e geral quitação, retirando-se da sociedade 

CLÁUSULA 2a 
- O sócio GUSTAVO KANNENBERG, detentor de 20.000 (vinte mil) 

quotas de. capital, no valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais), já totalmente integralizadas, 
por este ato e na melhor forma de direito, cede e transfere, pelo seu valor nominal, para o 
sócio ingressante e supra qualificado VEREALDO CHIES, a quantidade de 16.000 
(dezesseis mil) quotas, no valor de R$ 16.000,00 (dezesseis mil reais) de suas quotas, bem 
como os direitos e ações a elas relativas, cedendo as restantes 4.000 (quatro mil) quotas, no 
valor de R$ 4.000,00 (quatro mil reais) à nova sócia ingressante IZENA ELZIRA CHIES, 
brasileira, so lteira, maior, nascida em data de 19.1 0.1 941, enfermeira, portadora da carteira 
de identidade n° 4028485631, expedida pela SSP/RS, inscrita no CPF sob o n° 
221.769.000-06, residente e domiciliada na Rua Santa Cecília nO 1147, apto. 403, bairro 
Santana, CEP 90.420-041, em Porto Alegre, neste Estado, declarando-se o Cedente pago e 
satisfeito em relação às quotas ora cedidas e transferidas, nada tendo a reclamar dos 
cessionários ou da sociedade, relativamente às cessões feitas nos termos da presente 
cláusula, dando-lhes plena quitação e retirando-se da sociedade .. 
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CLÁUSULA 3a 
- Em virtude das transferências de quotas ocorridas e 

retirada de sócios, passa a ser a seguinte a distribuição do capital social: 

Sócios 
VEREALDO CHIES ........................ . 
IZENA ELZIRA CHIES .................... . 

TOTAL 

Cotas 
36.000 

4.000 
40.000 

Valor R$ 
36.000,00 

4.000,00 
40.000,00 

O/o 
90 

..!Q 
100 

CLÁUSULA 4n 
- Os sócios deliberam nomear o sócio ingressante VEREALDO CHIES, 

já acima qualificado, como único Administrador da sociedad~, que exercerá o cargo de 
Diretor, e que a representará ativa e passivamente, em juízo ou fora dele, agindo sempre na 
defesa da sociedade e dos interesses sociais, ficando dispensado de prestar caução. 

CLÁUSULA 5a 
- Os sócios ingressantes já qualificados neste instrumento declaram, para 

os fins do art .. 1.011, § IOdo Código Civil Brasileiro, que não estão impedidos por lei 
especial, nem condenados a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos 
públicos, crime falimentar, prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, crime 
contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra as normas de 
defesa da concorrência, contra as relações de consumo, a fé pública ou a propriedade. 

CLÁUSULA 68 
- As demais cláusulas e disposições do contrato social consolidado aqui 

não alteradas permanecem em pleno vigor. 

E, por estarem justos e contratados foi lavrado o presente instrumento de 2a alteração 
contratual em tantas vias quantas sejam necessárias para arquivamento no Registro Civil 
das Pessoas Jurídicas e servirem de prova entre as partes. 

Nome, 
CIn° 

Nome 
CI n° 

Carlos Barbosa, 01 de novembro de 2007. 
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Certidão Negativa de Débitos de Rer.eÍtas Administradas pela Anatel 

i.<'i 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS 
ADMINISTRADAS PELA ANATEL 

Nome: RADIO ESTACA0 FM LTDA 

01.757.028/0001-30 CNPJ: 

Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas 
administradas pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de 
responsabilidade do contribuinte acima que vierem a ser apuradas. 

Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não 
constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União, 
administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

Emitida às 15:29:16 do dia 11/03/2011 (hora e data de Brasília). 

Válida até 10/04/2011. 

Certidão expedida gratuitamente. 

http://sistemas.anatel.gov . br/boleto/N adaConsta/ certidao. asp 11/3/2011 
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Destaques do Governo 

f'jenu Principal ..... 

11 Tela Inicial 

Plano Básico -
Carlos Barbosa/RS 

Classe 

A3 

Resultado da Consulta 

Entidade 

RADIO ESTACA0 FM LTDA 

Canal 

ZQa 
Usuário: - Data: 05/04/2011 Hora: 14:23:04 

Registro 1 até 1 de :I. registros 

http://sistemas.anatel.gov.br/SRD/TelaListagem.asp 

Sistemas 

SRD »» Consultas »» Técnicos »» Plano Básico menu ajuda 

Localidade Fase 

3 

Situação 

A 

Página: [1] [Ir] [Reg] 

5/412011 
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Ministério das Comunica.ções Destaques do Governo 

f'1enu Principal ..... SRD »» Consultas »» Técnicos >>>> Plano Básico menu ajuda 

Consu 1-

Identificação Canal PB 
UF: RS Distrito: 

Município: Carlos Barbosa 

Freqüência: 89,5 MHz 

Classe: A3 

Canal: 208 

Dados da 
Entidade: RADIO ESTACA0 FM L TDA 

Nome Fantasia: 

N° Estação: 323679072 

Primeiro 
Licenciamento: 

[±] Dados do Plano Básico 

El Dados da Outorga 

Dados da 

CNPJ: 101757028000130 1 ~ 

Razão Social: RADIO ESTACA0 FM LTDA 

Sub Distrito: 

Local Especifico: 

Fase: 3 - Licenciada 

Fistel: 50001789988 

CNPJ: 01.757.028/0001-30 

Situação: Entidade não possui débitos 

Último 
Licenciamento: 08/07/2003 

Pesquis~r ·1 

Nome Fantasia: Tipo de Usuário: Integral 

Endereço 
País: Brasil 

Cep: 95185000 

Número: 203 

Município: Carlos Barbosa 

Telefone: 00 00000000 

Endereço de 
País: Brasil 

Cep: 95185000 

Número: 203 

Município: Carlos Barbosa 

Telefone: C=:J LI ____ ......J 

Nome Fantasia 

Nome Fantasia 

Dados 

SCRAD Jurídico: c::11c::1...;.4.::..53=--_----l 

SCRAD Técnico: 1011452 

Fax: 

Logradouro: RUA HUMBERTO ACCORSI 

Complemento: Bairro: AURORA 

Distrito: SubDistrito: 

Logradouro: RUA HUMBERTO ACCORSI 

Complemento: Bairro: AURORA 

C=:J 
Distrito: SubDistrito: 

1 E-mail: 1 

Data Public,?ç~o 127/08/2001 
Contrato/Convemo: 1.:. :..:...!....:::..::!..=-::"::"::""'----l 

Data Lim~te 128/02/2004 
In s ta I a ça o : L. --'---'---'-'-----' 

Número do Processo: LI _________ -II ~ 

Fistel: 150001789988 

El Documentos Emitidos 
Atualizaçã.o de Documentos 

N° Ato Tipo do documento Órgão Data Ato Data DOU Razão 

Outorga ~ 

http://sistemas.anatel.gov.br/srd/Consultas/ConsultaGeralITela.asp 

UF: RS 

Fax: 

UF: RS 

Natureza 

5/4/2011 
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I)' 1 ~ ... J 104/12/1998 I IOB i 12/ ' qq8 . )/-, - ':' .. ,.,(. I 11' 

'1 12:o/0E)/200 1 14 1:?6/()6/2OO1 
Deliber. do C. 

"4 
Nacional 1/29 I 4 

119946 I 'li 1 11 5/10/2.001 
Autoriza o Uso 

14 IrJi F'/2CC I •.. -: .. / . UI'" J 1.. de <i 
Radiofreqüência 

1 126/02/2003 14 128/02/2003 I 
Enquadramento 

~ 4 
Plano Básico IJfli/7 I '4 

<1 119/()//200! 14 IOl/GB/200! I 
Aprovação de 

1 'Í 
Local 

I ~:í:)6 I 1 

I 1 O ::~ 1 1 118/" 2('f)')" . .L .. ,: .. \. t .. 1 11 101 "~"~i "))ll ~'I U c/ .... t _ \., I 
Transferência 

4 '4 
Indireta 

[±] Característica da Estação Instalada 

.1 

http://sistemas.anatel.gov . brlsrd/Consultas/Consulta Geral/T ela. asp 5/4/2011 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

COORDENAÇÃO-GERAL DE REGIME LEGAL DE OUTORGAS 
COORDENAÇÃO. DE RENOVAÇÃO E REVISÃO DE OUTORGA 

NOTA TÉCNICA N° //;/ 12011/COREV/CGLOIDEOC/SCE-MC 

ASSUNTO: Renovação de Outorga Tempestiva. 

REFERÊNCIA: Processo(s) nO(s) 53000.014427/2011. 
Interessado(a): Rádio Estação FM Ltda. 
Serviço: FM - Localidade: Carlos Barbosa/RS. 
Período(s): 27/08/2011 a 27/08/2021. 
Atos da Outorga: Portaria n° 251 de 04 de dezembro de 1998. 
Data do último vencimento da outorga: 27/08/2011. 
Atos da última renovação da outorga (se for o caso): Decreto Legislativo n° 229 de 25 de junho de 
2001; 

I RELATÓRIO 

1. Pelo presente Processo, a entidade em epígrafe solicita renovação da outorga do 
Serviço de Radiodifusão em Frequencia Modulada, para a localidade de Carlos Barbosa, relativa 
ao período de 27/08/2011 à 27/08/2021. 

2. Visando o prosseguimento dos autos, conferimos, nesta data, a documentação a ele 
apresentada, objetivando a sua completa instrução, em atendimento às normas vigentes sobre o 
assunto: 

LISTA DE DOCUMENTOS NECESSARIOS JUNTADA 
l-Requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo representante legal da 02 

interessada, dirigido ao Ministério das Comunicações. 
2-Declaração de conhecimento e adesão às cláusulas que regulam as relações da 24 

concessionária ou permissionária com o Poder Concedente, caso o pedido de 
renovação seja atendido (art. 3°, § 1°, a, Dec. 88.066/1983, de 26/01/1983). 
3-Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregador (ou 04 

comprovante de recolhimento dos últimos cinco anos). 
4-Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregado (ou 03 

comprovante de recolhimento dos últimos cinco anos). 
5-Laudo de ensaio does) transmissor(es). 05/11 e 14/20 



CONTINUAÇÃO DA NOTA TÉCNICA N° j ~~JI 
ENTIDADE: Rádio Estação FM Ltda 

/2011/COREV/CGLO/DEOC/SCE-MC 

PROCESSO N°: 53000.014427/2011 
6- Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, quitada. 12/13 e 21/22 

7 - DLaudo de vistoria técnica, el~borado por profissional habilitado, de acordo Falta 

com as normas técnicas vigentes; 
O Declaração firmada em conjunto com o representante legal da interessada, 
atestando que a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em 
conformidade com a última autorização do Poder Concedente, de acordo com os 
parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da respectiva 
licença de funcionamento da estação; 

O Declaração indicando se há pedido(s) não autorizado(s) de alteração de 
características técnicas da emissora em andamento no Ministério das 
Comunicações; 
O Não apresentou laudo e/ou declaração. Feita vistoria técnica pela ANATEL. 

8- Comprovante de regularidade com o FISTEL. 53 

9-Declaração de não infringência à vedação do art. 220, §5°, CF. 23 

10- Prova de regularidade relativa ao INSS. 32 

11- Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - 31 

FGTS. 
12- Certidão conjunta negativa de débitos relativos aos tributos federais e à dívida 33 

ativa da União, emitida pela Receita Federal. 
13- Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual da sede da entidade. 34 

14- Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal da sede da entidade. 35 

15- Cópia completa da Relação Anual de Informações Sociais - RAIS. 36/44 

16- Documentos atualizados revelando a composição acionária ou de cotas da 45/52 

interessada e eventuais alterações havidas em seu Contrato/Estatuto Social, 
durante o período de vigência da outorga, ou, no caso de fundação, cópia 
atualizada do Estatuto, alterações, se houver, e Ata de Nomeação da Diretoria em 
exercício. 

17- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 25/26 

cumprimento das normas atinentes à propaganda comercial de tabaco, bebidas 
alcoólicas, agrotóxicos, medicamentos e terapias, conforme as disposições 
constitucionais (artigo 220, § 4° , da Constituição Federal) e legais (Lei n° 
9.294/1996), que regem a matéria. 

18- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 25/26 e 27/29 

cumprimento dos seguintes percentuais em sua programação: máximo de 25% 
(vinte e cinco por cento) do tempo reservado à propaganda comercial e mínimo de 
5 % (cinco por cento) do tempo reservado ao serviço noticioso, bem como o 
cumprimento da obrigação de transmitir 5 (cinco) horas semanais de programas 
educacionais, sendo anexada a esta cópia de sua grade de programação. 
19- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 25/26 

cumprimento da finalidade constitucional de promover a cultura nacional e 
regional, assim como do estímulo mínimo à produção independente em relação ao 
conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 221, lI, da Constituição Federal. 

2 



CONTINUAÇÃO DA NOTA TÉCNICA W J bf 
ENTIDADE: Rádio Estação FM Ltda 

/2011/COREV/CGLO/DEOC/SCE-MC 

PROCESSO N°· 53000014427/2011 
20- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 25/26 

cumprimento aos valores éticos e sociais da pessoa e da família em relação ao 
conteúdo veiculado, nos moldes do aÍtigo 221, IV, da CF. 

21- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, indicando as 25/26 e 30 

pessoas responsáveis pela gestão das atividades, pela área editorial e pela direção 
da programação, atestando a nacionalidade dessas pessoas e juntando os 
respectivos documentos de comprovação. 

INFORMAÇÕES INTERNAS 
22- Informação do Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços Não consta. 

de Comunicação Eletrônica -DEAA acerca da existência ou não de processos de 
apuração de infração instaurados em desfavor da entidade interessada, relativos a 
infrações cometidas durante o período de vigência da outorga e, em caso positivo, 
se configuram ou não impedimento ao deferimento do pleito referente à 
renovação. 
23- Foi(ram) verificada( s) transferência( s) direta/indireta da interessada, no Transferência 

período de vigência da Outorga, de acordo com o(s) ato(s) abaixo especificado(s) Indireta. 

- cópia(s) juntada na(s) folha(s) indicada(s): 

ATO E N° DATA 
Portaria n° 1031, de 18 de dezembro de 2009. 

24-Cópia do Contrato de Concessão/Permissão, caso a outorga tenha sido Não se aplica. 

concedida a partir de 1997. 

25- Número de Emissoras do Serviço na Localidade (em caso de TV, geradoras e 54 

retransmissoras): anexo extrato do SRD. 

26- Nacionalidade dos sócios/acionistas: 

I 

Nome 

I 

Nacionalidade 

I 

27- a) Nacionalidade does) responsável(eis) pela gestão das atividades: 

I 

Nome 

I 

Cargo 

I 

Nacio1lalidade 

I 

27- b) Nacionalidade does) responsável(eis) pela área editorial: 

I 

Nome 

I 

Cargo 

! 

Nacionalidade 

I 

27- c) Nacionalidade does) responsável(eis) pela direção da programação: 
3 
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CONTINUAÇÃO DA NOTA TÉCNICA N° j (;/ 
ENTIDADE: Rádio Estação FM Ltda I 

/2011/COREV /CGLOIDEOC/SCE-MC 

PROCESSO N°: 53000.014427/2011 

I 

Nome 

I 

Cargo 

I 

Nacionalidade 

I 

* Os documentos foram apresentados aos autos em original ou cópia autenticada. 

3. Após a citada conferência verificamos que há pendência de apresentação de 
documentos, de acordo com o que consta da listagem acima. 

4. Foi verificado, também, que há processo de transferência da outorga de que trata o 
presente processo andamento, de acordo com pesquisa feita no Sistema CPROD, assim 
discriminado: Processo n° 53000.00208512008 - transferência indireta. 

II - EMBASAMENTO LEGAL 

5. As leis, regulamentos e normas que regem as renovações de outorgas dos serviços de 
radiodifusão, integralmente obedecidos pelos documentos apresentados aos autos, que vieram a 
promover a sua completa instrução, são discriminados a seguir: Lei n° 5.785/72; Dec. n° 
88.066/83; Ato Normativo n° 1, de 2007, da Comissão de Ciência, Tecnologia, Comunicações e 
Informática da Câmara dos Deputados; Art. 47, I, a, Lei n° 8.212/91 (INSS); Art. 27, c, Lei n° 
8.036/90 (FGTS); e detenninação da Casa Civil da Presidência da República, por meio das 
Subchefias de Assuntos Jurídicos e de Assuntos Governamentais, determinação essa encaminhada 
por uma série de ofícios, ao Ministério das Comunicações em novembro de 2007. 

III - CONCLUSÃO 

6. Diante do exposto, após a constatação acima assinalada, opinamos pela expedição 
de ofício de exigência, a ser encaminhado à entidade interessada, para que esta apresente a 
documentação instrutória completa exigida pelas normas que regem a matéria. 

Brasília, 05 de abril de 2011. 

Claudia Martirls de O. Morale 
Analista Responsável 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÕNICA'. 

COORDENAÇÃO-GERAL DE REGIME LEGAL DE OUTORGAS 
COORDENAÇÃO DE.RENOV AÇÃO E REVISÃO DE OUTORGA - COREV 

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ANEXO B, ALA OESTE - SALA 300 CEP: 70.044-900 - BRASíLIA - DF 
Fone: (61)-3311-6358 - Fax: (61) 3311-6560 

'. ,.' 

/2011/COREV/CGLO/DEOC/SCE-~C i? .. '. "f) 
Brasília, I ô!l de ...:::..a-'L-CLv-l..J.-LU'v-'v~'\-,-\, __ de 2011. 

Ao Representante Legal da 
RÁDIO ESTAÇÃO FM LTDA 
Rua Humberto Accorsi, n° 203, Bairro Aurora. 
Carlos Barbosa/RS 
CEP: 95.185-000 

REFERÊNCIA: Processo n° 53000. 014427/2011. 

ASSUNTO: Renovação de Outorga Tempestiva, 

Prezado Senhor, 

1. Pelo Processo em referência, essa entidade requer, deste Ministério, a renovação 
da outorga para continuar executando o Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência 
Modulada, na localidade de Carlos Barbosa, Estado do Rio Grande do Sul, deferida pela Portaria 
de n° 251, publicada no DOU de 04 de dezembro de 1998, 

2, De acordo com a legislação em vigor sobre o assunto, juntamente com 
determinação da Casa Civil da Presidência da República, por meio das Subchefias de Assuntos 
Jurídicos e de Assuntos Governamentais, e após a análise dos presentes autos, verificou-se- que, 
para a completa instrução do Processo será necessária a apresentação does) seguinte(s) 
documento(s), EM ORIGINAL OU CÓPIA AUTENTICADA: 

r. OPTATIVO: (a entidade deverá manifestar/apresentar interesse por uma das 
seguintes opções) 

a) Laudo de vistoria técnica, elaborado por profissional habilitado (Modelo em 
anexo), de acordo com as normas técnicas vigentes, acompanhado de declaração 
firmada em conjunto com o representante legal da interessada, atestando que a 
emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em conformidade com 
a última autorização do Poder Concedente, de acordo com os parâmetros técnicos 
previstos na regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de 
funcionamento da estação (Modelo 1), ou; 

b) caso a entidade interessada deixe de apresentar o laudo de vistoria e a declaração 
acima referidos, submeter-se-á à vistoria da ANATEL especialmente com a 
finalidade da renovação da outorga, de acordo com a disponibilidade de rota 
daquela Agência. Ou, 

c) indicando se há pedido(s) não autorizado(s) de alteração de características 
técnicas da emissora em andamento no Ministério das Comunicações (Modelo 2), 

CMOM/COREV/CGLO/DEOC/SCE 
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Continuação do Ofício n° --"2"----q_·~-'-( ____ 12011/COREV/CGLOIDEOC/SCE-MC 

3. OBSERVAÇÃO 1: Caso a entidade interessada opte por apresentar aos autos o 
seu próprio laudo de vistoria, conforme os detalhes acima especificados, tal não impedirá que 
haja vistorias técnicas de rotina da ANATEL, a qualquer tempo. 

4. OBSERVAÇÃO 2: No expediente de resposta deverão ser mencionados o 
número do Processo e o número deste Ofício de Exigência. 

5. Diante do exposto, fica conferido o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do 
recebimento deste Ofício, expedido com AR-Postal, para a entidade se manifestar a respeito da 

apresentação o:~::c::s~:::~e~e VistOfi(rrJ 

V})ARÁBELO 
Coordenadora Gerafi{f~ Regime Legal de Outorgas 



Ilma. Sra. 
Vânea Rabelo 

Rádio Estação FM LTDA. 
Rua Humberto Accorsí, 203 - B. Aurora 
CEP 95185-0QO - Carlos Barbosa-RS 
CNP): 01.757.028/0001-30 
Fone (54) 3461-9700 
www.estacaofm.com.br 

Coordenadora Geral de Regime Legal de Outorgas 
Ministério das Comunicações 
Brasília - DF 

Referencia : Processo nO 53000.014427/2011 
Ofício nO 89912011/COREV /CGLO/DEOC/SCE-MC 

Assunto: Renovação de Outorga Tempestiva 

r~~ H'H::iTtR~O DP.::; COM tJNfC.u, 
81i.il. SíLl.u. • DF 

Radio Estação FM Ltda., empresa inscrita no CNPJ sob o nO 
01.757.028/0001-30, com endereço para correspondência na Rua Humberto Accorsi nO 
203, CEP 95.185-000 em Carlos Barbosa-RS, permissionária do Serviço de 
Radiodifusão Sonora em Frequencia Modulada em atenção ao ofício acima, vem através 
do presente encaminhar laudo de vistoria técnica elaborado por Profissional Habilitado 
de acordo com o previsto no ítem 1 do referido ofício. 

Outrossim, gostaríamos de ressaltar que a situação instalada na emissora é 
aquela proposta através do processo de nO 53000.035193/2005 e que foi aprovada pela 
Portaria nO 556 de 19 de julho de 2007, DOU de 01/0812007. Sendo que através do 
processo de n° 53000.053945/2007 foi informado o equipamento transmissor da 
emissora e solicitada vistoria para fins de licenciamento o que não ocorreu até o 
momento. Além disso através do processo de nO 53000.01180812011 solicitamos a 
substituição do transmissor reserva para aquele constante do laudo de vistoria anexo. 

Sendo o que tínhamos para o momento, 

Atenciosamente. 

Carlos Barbosa, 28 de_~bl~ de 2011, 

l/i, 
($oCln 

Diretor 
CPF 117.703.500-
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Laudo de Vistoria Técnica 
,.,.,. 

Renovação de Outorga 

Serviço de Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada 

1- Identificação 

1.1- NomelRazão Social: Radio Estação FM Ltda. 

1.2- Indicativo de chamada: ZYM 378 1-2- Horário de funcionamento: 00:00 a 24:00 horas 

2- Localização da estação transmissora 

2.l- Endereço: Rua Humberto Accorsi nO 203 

Cidade: Carlos Barbosa UF:RS 

CEP: 95185-000 Telefone: (54) 3461-9700 

2.2- Coordenadas Geográficas 

Latitude: 29°17'45" S 

Longitude: 51°29'49" W 

2.3 - Transmissor Principal 

2.3.l- Fabricante: Auad Correa Equipamentos Eletrônicos Ltda. 

2.3.2 - Modelo: SP 55000 

2.3.3- Homologação/Certificação: 0840-03-0528 

2.3.4- Potência de operação(kW): 2,50 KW Potência medida(kW) : 2,510 KW 

2.3.5- Freqüência(PBFM)[MHz]: 89,5 MHz Freqüência medida(MHz): 89,500050 MHz 

2.3.6- Tolerância de freqüência da portadora - (±2000 Hz): 

2.3.7- Recursos para conexão de monitor de modulação e freqüência: (X) Sim ( ) Não, 

2.3.8- Medidor de tensão contínua de placa ou coletor no estágio final de 

RF: (X) Operante ( ) Com defeito ( ) Inoperante 

2.3.9- Medidor de corrente contínua de placa ou coletor no estágio final 

deRF: (X) Operante ( ) Com defeito ( ) Inoperante 

2.3.l0- Medidor de potência relativa de saída incidente e refletida: (X) Operante ( ) Com defeito ( ) Inoperante 

2.3.11- Dispositivo de segurança que impeça o funcionamento do 

transmissor na falta ou insuficiência do sistema de resfriamento forçado, Não possui resfriamento forçado. 

quando existir: 

2.3.l2- Inexistência de dispositivos externos que permitam a alteração da 

freqüência de operação: () Sim (X) Não 

2.3 .13- Existência de dispositivos que permitam inibição de quaisquer 

controles externos que possam permitir ultrapassar o valor ajustado da () Sim (X) Não 

potência de operação autorizada: 

2.3.14- Resistores de sangria ou outro dispositivo apropriado para 

descarga dos capacitores de filtro quando a alta tensão é desligada: Não se aplica. 

2.3.15- Interruptores em portas e tampas onde existam tensões maiores Não se aplica. 
que 350 Volts 

FVT-RO- FM 



2.3.16- Gabinetes com as partes expostas ao operador interligadas a (X) Sim ( ) Não c;i,",' 

terra: 

2.3.17- Ajustes externos dos circuitos com tensões maiores que 350 

Volts: Não se aplica 

2.3.18- Fonte de alta tensão com proteção contra sobrecarga: Não se aplica 

2.4- Transmissor Auxiliar 

2.4.1- Fabricante: Auad Correa Equipamentos Eletrônicos Ltda. 

2.4.2 - Modelo: SP 1000 Agile 

2.4.3- Homologação/Certificação: 0248-03-0528 

2.4.4- Potência de operação(kW): 1,000 KW Potencia Medida (KW): 1,020 KW 

2 .. 4.5- Freqüência(PBFM)[MHz]: 89,5 MHz Freqüência medida(MHz): 89,500030 MHz 

2.4.6- Tolerância de freqüência da portadora - (±2000 Hz): 

2.4.7- Recursos para conexão de monitor de modulação e freqüência: (X) Sim ( ) Não 

2.4.8- Medidor de tensão contínua de placa ou coletor no estágio fmal 

deRF: (X) Operante ( ) Com defeito ( ) Inoperante 

2.4.9- Medidor de corrente continua de placa ou coletor no estágio final (X) Operante ( ) Com defeito ( ) Inoperante 

deRF: 

2.4.10- Medidor de potência relativa de saída incidente e refletida: (X) Operante ( ) Com defeito ( ) Inoperante 

2.4.11- Dispositivo de segurança que impeça o funcionamento do 

transmissor na falta ou insuficiência do sistema de resfriamento forçado, Não possui resfriamento forçado. 

quando existir: 

2.4.12-Existência de dispositivos externos que permitam a alteração da 

freqüência de operação: ( ) Sim (X) Não 

2.4.13- Existência de dispositivos que permitam inibição de quaisquer 

controles externos que possam permitir ultrapassar o valor ajustado da ( ) Sim (X) Não 

potência de operação autorizada: 

2.4.14- Resistores de sangria ou outro dispositivo apropriado para 

descarga dos capacitores de filtro quando a alta tensão é desligada: Não se aplica 

2.4.15- Interruptores em portas e tampas onde existam tensões maiores 

que 350 Volts Não se aplica 

2.4.16- Gabinetes com as partes expostas ao operador interligadas a 

terra: (X) Sim ( ) Não 

2.4.17- Ajustes externos dos circuitos com tensões maiores que 350 

Volts: Não se aplica 

2.4.18- Fonte de alta tensão com proteção contra sobrecarga: Não se aplica 

2.5- Sistema Irradiante Principal 

2.5.1- Antena 

2.5.1.1- Fabricante: Florestel Ltda. 

2.5.1.2- Modelo: FBL-FM!78-4 

2.5.1.3- Quantidade de Elementos: 04 I 
FVT-RO- FM 
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2.5.1.4- Altura (centro geométricolbase da torre - solo) [metros]: 48 mts 

~r~~~:ç~:--2.5 .l.5 - Azimute de Orientação (NV): 0° NV 
;~" 

2.5.2- Linha de Tmnsmissão Principal "~P 

2.5.2.1- Fabricante: KMP Cabos Especiais 

2.5.2.2- Modelo: LCF 7/8" 

2.5.2.3- Proteção contra choques elétricos (condutor externo da 

Linha de Transmissão ligado à terra): (X) Sim ( ) Não 

2.6- Sistema I .... adiante Auxiliar (Não Possui) 

2.6.1- Antena 

2.6.1.1- Fabricante: 

2.6.l.2- Modelo: 

2.6.1.3- Quantidade de Elementos: 

2.6.1.4- Altura (centro geométricolbase da torre - solo) [metros]: 

2.6.1.5- Azimute de Orientação (NV): 

2.6.2- Linha de Transmissão Auxiliar (Não Possui) 

2.6.2.1- Fabricante: 

2.6.2.2- Modelo: 

2.6.2.3- Proteção contra choques elétricos (condutor externo da 

Linha de Transmissão ligado à terra): 
( ) Sim ( ) Não 

3- Outros equipamentos de uso compulsório: 

3.1- Carga artificial (obrigatório para emissoras das classes El, E2, E3 e 

AI) ( ) Sim ( ) Não 

3.2- Limitador de modulação: (X) Operante ( ) Com defeito ( ) Inoperante 

3.3- Monitor de modulação (X) Operante ( ) Com defeito ( ) Inoperante 

3.4- Analisador de espectro (obrigatório para emissoras de Classe ( ) Sim ( ) Não 

Especial). 

4. Ocor .. ência de Harmônicos e Espúl'ios de Radiofrequência 

4.1- Tmnsmissor Principal Atenuação medida(dB): 

2° Harmônico > 80,0 

3° Harmônico > 80,0 

Espúrios > 80,0 

4.2- Transmissor Auxiliar Atenuação medida(dB): 

2° Harmônico >73,0 

3° Hannônico > 73,0 

Espúrios >73,0 

FVT-RO- FM 
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4.3- Existência de interferência prejudicial: ( ) Sim ,,;J!!;, r{! '" ( X) Não i!1) " 

~~. 
5- Outras Constatações: 

5.1- Disponibilidade de relatório de conformidade referente (X) Sim ( ) Não 

a limitação da exposição a campos elétricos, magnéticos 

e eletromagnéticos: 

6.Estúdios 

6.1- Estúdio Principal 

6.l.l- Endereço: Rua Humberto Accorsi nO 203 - Bairro Aurora - Carlos Barbosa - RS 

6.2- Estúdio Auxiliar : Não Possui 

6.2.l- Endereço: 

7. Infol'mações Adicionais 

8- Instmmentos Utilizados na Vistoria 

GPS 12 Garmin, Número de Série 3610275 

Frequencimetro, Linear Equipamentos Eletrônicos Ltda, modelo FL 0600, Número de Série AZ 265 

Wattímetro de RF, Bird Electronic Corporation, Thruline 47121\, Número de Série 12631 

Spectrum Analyzer, JBMInstrumentos, modelo J4002, Número de Série 1F211072900009 

9- Responsável pela vistoria técnica: 

Nome. Portalicio Bier Filho 

Formação: Engenheiro Eletronico 

CREA: 38.744-D 

Local: Porto Alegre-RS 

Data; 28/04/2011 

~ Assinatura: 

R~_~ 
Nome: Vere o Chie . tor 

I 

Assinatura: --
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DECLARAÇÃO 

Declaramos, para fins de prova, junto ao Ministério das Comunicações, sob as 
penas da lei, que a Radio Estação FM Ltda., executante do Serviço de Radiodifusão 
Sonora em Frequencia Modulada, utilizando o canal 208, frequencia de 89,5 MHz, na 
localidade de Carlos Barbosa, Estado do Rio Grande do Sul, encontra-se com as suas 
instalações e equipamentos em conformidade com a ultima autorização do Poder 
Concedente, de acordo com os parâmetros técnicos previstos na Regulamentação 
Vigente. 

Outrossim, declaramos que a referida entidade está apta a ter a sua outorga 
renovada por novo decênio, de acordo com o disposto no Decreto nO 88.066 de 26 de 
janeiro de 1983. 

Carlos Barbosa, 28 de abril de 2011. 

A( 
Portalic~ho 

CREA 38.744-D 
CPF nO 273.672.310/49 



ART Nr.: 5811510 CO NFIA CRIA R5 Registro de Contrato de Acervo Técnico sob forma de 
- Anotação de Responsabilidade Técnica - Lei Federal 6496177 

CQrl~~!~~~;,;!~~~~~~~riil, corwl1:~~~~~~~~i~r~~~:,:~:et1Jra Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia do RS 

Dados da ART Agência/Código do Cedente 065-48/015117596 Nosso Número: 05811510.63 

Tipo:OBRNSERVIÇO Participação Técnica: INDIVIDUAL/PRINCIPAL 

Convênio: NÃO É CONVÊNIO Motivo: NORMAL 

Característica: OBRA/SERVIÇO EXCETO EDIFICAÇÃO 

Contratado 

Carteira: RS038744 Pfofissional: PORTALICIO BIERFILHO E-mail: 
RNP: 2204643238 Título: Engenheiro em Eletrônica 

Empresa: NENHUMA EMPRESA Nr.Reg.: 

Contratante 

E-mail: Nome: RADIO ESTAÇÃO FMLTDA. 

Endereço: HUMBERTO ACCORSI203 

Cidade: CARLOS BARBOSA 

Telefone: CPF/CNPJ: 01757028000130 
Bairro.: AURORA 

Identificação da Obra/Serviço 

Proprietário: RADIO ESTAÇÃO FM LTDA. 
Endereço da Obra/Serviço: HUMBERTO ACCORSl203 

Cidade: CARLOS BARBOSA 

Finalidade: COMERCIAL 

Data Inicio: 27/04/2011 

Bairro: AURORA 

Dimensão(m'): VIr Contrato(RS): 

Prev.Fim: 15/05/2011 Ent.Classe: SERGS 

CEP: 95185000 UF:RS 

CPF/CNPJ: 01757028000130 

CEP: 95185000 UF:RS 

Honorários(RS): 3.000,00 

Atividade Técnica 
Estudo 

Descrição da Obra/Serviço Quantidade Unido 

Vistoria 

EST TÉCN ENQUADR CLASSE A3 EMISSORA FM EM CARLOS BARBOSA-RS. 

~'''VL'V VISTORiA RENOVAÇÃO DE OUTORGA EMISSORA FM 

, s)lS-illfonnações acima 

'\~ 
PORTALICIO BIER FILHO 

Profissional 

-------------------------------------------------------------------------------------------------:>ç 
~.!!~1Jr.1!!!lI041-81 04192.10067 50151.175051 811510.40698 5 49600000003300 

Local de Pagamento Vencimento 07/05/2011 
PAGÁVEL EM QUALQUER AGÊNCIA BANCÁRIA 

Cedente 
Agência/Cód.Cedente 065-48/015117596 CREA-RS Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do RS 

Data do documento I Nr.Doclo EspécieDOC I Aceit~ÃO I Data Processamento Nosso Número 
27/04/2011 5811510 DM 27/04/2011 05811510.63 

Uso Banco ICarte~1 I Espécie Quantidade 

I 

Valor (=) Valor do Documento 
R$ 33,00 

Instruções: (texto de responsabilidade do cedente) (-) Desconto/Abatimento 

(-) Outras Deduções 

(+) MoralMulta 

(+) Outros Acréscimos 

(=) Valor Cobrado 

Sacado: PORTALlCIO BIER FILHO CPF: 27367231049 

Autenticação mecânica/Ficha de compensação 

III ~ II 11111111 111111111111111111111111111 



Banco Itaú SI A 

Bankline Personnalité 

Comprovante de pagamento 
Banco Itaú • Comprovante de Pagamento 

Títulos Outros Bancos 

Dados da conta debitada: 

Nome: PORTALICIO BIER FILHO 

Agência: 7028 Conta: 00317·1 

Dados do pagamento: 
Código de barras: 04192.1006750151.17505181151.040698549600000003300 

Valor do documento: R$ 33,00 

Data do vencimento: 07/05/2011 

Pagamento efetuado em 27/04/2011 às 20:42:39 via Bankline, CTRL 3101158397. 

Autorizado débito de diferenças relativas a informações inexatas. 

Autenticação: 
EAFAA88913A96A07DCOE977FAE46C3DC6A0413ED 

Dúvidas, reclamações e sugestões: com seu gerente Personnalité. Se necessário 
utilize: SAC Personnalité, todos os dias, 24h: 0800 722 7377 ou Fale Conosco: 
www.itaupersonnalite.com.br. Se não ficar satisfeito com a solução 
apresentada, contate: Ouvidoria Corporativa Itaú: 08005700011, em dias 
úteis, das 9h às 18h. Caixa Postal 67600 - CEP 03162-971. Deficiente auditivo, 
todos os dias, 24h: 0800 722 1722. 

https:llitaubankline.itau.com.brN l/PERSIIMGN ersaolmpressao.htm 

Page 1 of 1 
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Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS 
ADMINISTRADAS PELA ANATEL 

Nome: RADIO ESTACA0 FM lTDA 

01.757.028/0001-30 CNPl: 

Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas 
administradas pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de 
responsabilidade do contribuinte acima que vierem a ser apuradas. 

Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não 
constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União, 
administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

Emitida às 15:25:25 do dia 01/08/2011 (hora e data de Brasília). 

Válida até 31/08/2011. 

Certidão expedida gratuitamente. 

http://sistemasnetlsigec/ConsultasGeraislN adaConsta/certidao.asp 

Page 1 of2 
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SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO - [SIS versão 2.2.61] 

/\!t'érr.cla l\lJclortdl 

de télI!COInLm/c:dç<Ji'S 

ej Menu Principal .... SRD >N> Consultas »» Geral I internet teia I menu ajuda 

V' Tela Inicial .1111. Resultado da Consulta 

Consulta Geral FM 
Entidade UF Localidade Serviço 

RS Carlos Barbosa FM 

Canal/Freq 

2llli 

208 

RADIO ESTACA0 FM LTDA 

RADIO ESTACA0 FM LTDA RS Carlos Barbosa 

Usuário: anatel\reginam.mc - REGINA MONICA DE FARIA SANTOS 

FM 

Data: 01/08/2011 

Registro 1 até 2 de 2 registros 

\t;~~~' 
'\ 

http://sistemasnetlsrd/Consultas/ConsultaGeral/Tela Listagerp.asp 

Fase 

3 

3 

Situação 

M 

A 

Hora: 15:38:03 

Página: [1] [Ir] [Reg] 

1/8/2011 
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PORTARIA N° 1031 ,DE18 DE DEZEMBRO DE 2009. 

o MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas 
atribuições, conforme o disposto no art. 96, item 3, alínea "b", do Regulamento elos Serviços de 
Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, e tendo em vista o que consta do 
Processo nº 53000.056914/2004, resolve: 

Art. 1º Autorizar a entidade RÁDIO ESTAÇÃO FM LTDA., permissionária do serviço 
de radiodifusão sonora em freqüência modulada, no Município de Carlos Barbosa, Estado elo Rio Grande do 
Sul, a efetuar a transferência indireta da permissão que lhe foi outorgada, mediante a cessão de cotas 
representativas do capital social para novos cotistas, que passarão a deter o mando da sociedade, conforme 
previsto no artigo 103 do citado Regulamento dos Serviços de Radiodifusão. 

Art. 2º Aprovar os quadros societário e diretivo da entidade que ficarão assim 
constituídos: 

COTISTA COTAS VALOR (R$) 
Verealdo Chies ,,' f"'/ 

~ .... !'" 
(' q .s;'tlO .r". (? j ,~ .... i,') ,,,~l 36.000 36.000,00 

Izena Elzira Chies 2:2J., 7.{,'j., o:y' " ,,'.; 4.000 4.000,00 
TOTAL 

I 
40.000 40.000,00 

DIRIGENTE: VerealdQ Chies r;---' /1c.;;'?Jj /')iistíJ) ('/~)A.' 

Art. 3º Determinar, nos termos do artigo 97 do citado Regulamento, que a entidade 
apresente a alteração contratual contendo a transferência ora autorizada, devidamente registrada, para a 

" aprovação deste Ministério e posterior arquivamento, dependendo dess'a medida o exame e a decisão de seus 
\' futuros pedidos. 

Art. 4º-

KS 

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

t\. ~ 
HÉLIOCO~' "r-----

Ministro de Estado das Comunicações 

" \ 7.:' (, I 
_.,--J l,/ 

, ) 

J (1 J' f' r 
~'I t' ~ ~ ~! ~/ ',1 ' 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGAS DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
COORDENAÇÃO GERAL DE REGIME LEGAL DE OUTORGAS 

COORDENAÇÃO DE RENOVAÇÃO E REVISÃO DE OUTORGAS - COREV 

DESPACHO Nº 02 O (10 /2011/COREV/CGLOIDEOC/SCE-MC 

Ref.: Processo nO: 53000.014427/2011 

Brasília, de 

( X ) Renovação de Outorga 
( ) Transferência Direta 
( ) Transferência Indireta 

Assunto: Verificação de processos de apuração de infrações 
Interessada: Rádio Estação FM Ltda.; 
Serviço: FM 
Localidade: Carlos Barbosa / RS; 

de 2011. 

Tendo em vista que o Processo em referência está em fase de conclusão para remessa à 
Consultoria Jurídica - CONJUR, foi realizada, na data de hoje, consulta ao banco de dados 
disponibilizado, por arquivo eletrônico, pela Coordenação de Controle de Processos de Apuração de 
Infração, do Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Outorgas, desta Secretaria, pelo qual 
constatou-se: 

(x) NÃO HAVER nenhum processo(s) de apuração de infração instaurado contra a entidade no período, 
inexistindo, por conseguinte, óbice ao prosseguimento do feito. 

( ) HAVER o( s) seguinte( s) processo(s) de apuração de infração instaurado( s) contra a entidade no período, 
porém que ( ) não resultaram ( ) não podem resultar em pena de cassação da outorga, o que não obsta, 
por conseguinte, o prosseguimento do feito: 

PROCESSO PENALIDADE APLlCADAIPREVISTA 

( ) HAVER o(s) seguinte(s) processo(s), de apuração de infração instaurado(s) contra a entidade, no período, 
cuja penalidade poderá resultar em CASSAÇÃO DA OUTORGA, passível de impedimento ao prosseguimento 
do processo em referência. 

DE ACORDO: 

PROCESSO SITUAÇÃO ATUAL 

Brasília/DF, 01 de agosto de 2011. 

REGINA MONICA DE FARIA SANTOS 
Analista/Chefe de Serviço 

ÁLVARO AQ U TO DE SOUZA NETO 
Coordenador de ~ I vação e Revisão de Outorga 

" COREV/RMFS/Ol/0812011 



MINIsTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Nota Técnica n° í?tí]$0111CGLOIDEOC/SCE-MC 

Assunto: Renovação de Outorga Tempestiva. 

Referência: Processo nO: 53000.014427/2011; 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

1. Pelo presente processo a entidade abaixo qualificada encaminha, para análise 
deste Ministério, o pedido de renovação de outorga. 

2. Dados Preliminares: 

Interessada: Rádio Estação FM Ltda.; 
Serviço: FM; 
Localidade: Carlos Barbosa / RS; 
Período: 27/08/2011 a 27/0812021; 
Atos da Outorga: Portaria n° 251, de 04 de dezembro de 1998, publicada em 08/12/1998; 
Atos da última renovação da outorga: não houve; 
Data do último vencimento da outorga: 27/08/2011; 
Data do pedido: 24/03/2011; 

ANÁLISE 

3. Visando o prosseguimento dos autos, conferimos, nesta data, a documentação 
apresentada, objetivando a sua completa instrução, em atendimento às normas vigentes sobre o 
assunto: 

LISTA DE DOCUMENTOS NECESSÁRIOS JUNTADA 
l-Requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo representante legal da 2 
interessada, dirigido ao Ministério das Comunicações. 
2-Declaração de conhecimento e adesão às cláusulas que regulam as relações da 24 
concessionária ou permissionária com o Poder Concedente, caso o pedido de 
renovação seja atendido (art. 3°, § 1°, a, Dec. 88.066/1983, de 26/0111983). 
3-Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregador (ou 4 
comprovante de recolhimento dos últimos cinco anos). 
4-Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregado (ou 3 
comprovante de recolhimento dos últimos cinco anos). 
5-Laudo de ensaio does) transmissor(es). 5-11, 14-20 J~ 

EU 
~~ 



6.1 - Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, do laudo de ensaio, quitada. 12-l3, 21-22 

6.2 - Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, do laudo de vistoria, quitada 65-66 

7- (x) Laudo de vistoria técnica, elaborado por profissional habilitado, de acordo Laudo de 
com as normas técnicas vigentes; vistoria fi. 
(x) Declaração firmada em conjunto com o representante legal da interessada, 60-63. 
atestando que a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em 
conformidade com a última autorização do Poder Concedente, de acordo com os 
parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da respectiva Declaração 
licença de funcionamento da estação; fi. 64 
( ) Declaração indicando se há pedido( s) não autorizado(s) de alteração de 
características técnicas da emissora em andamento no Ministério das 
Comunicações; 
( ) Não apresentou laudo e/ou declaração. Feita vistoria técnica pela ANATEL. 

8- Comprovante de regularidade com o FISTEL. 67 

9-Declaração de não infringência à vedação do art. 220, §5°, CF. 23 

10- Prova de regularidade relativa ao INSS. 32 

11- Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - 31 
FGTS. 
12- Certidão conjunta negativa de débitos relativos aos tributos federais e à dívida 33 
ativa da União, emitida pela Receita Federal. 
l3- Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual da sede da entidade. 34 

14- Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal da sede da entidade. 35 

15- Cópia completa da Relação Anual de Informações Sociais - RAIS. 36-44 

16- Documentos atualizados revelando a composição acionária ou de cotas da 45-52 
interessada e eventuais alterações havidas em seu ContratolEstatuto Social, 
durante o período de vigência da outorga, ou, no caso de fundação, cópia 
atualizada do Estatuto, alterações, se houver, e Ata de Nomeação da Diretoria em 

, . 
exerClClO. 
17- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 25-26 
cumprimento das normas atinentes à propaganda comercial de tabaco, bebidas 
alcoólicas, agrotóxicos, medicamentos e terapias, conforme as disposições 
constitucionais (artigo 220, § 4°, da Constituição Federal) e legais (Lei n° 
9.294/1996), que regem a matéria. . 

18- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 25-26, grade 
cumprimento dos seguintes percentuais em sua programação: máximo de 25% fi. 27-29 
(vinte e cinco por cento) do tempo reservado à propaganda comercial e mínimo de 
5% (cinco por cento) do tempo reservado ao serviço noticioso, bem como o 
cumprimento da obrigação de transmitir 5 (cinco) horas semanais de programas 
educacionais, sendo anexada a esta cópia de sua grade de programação. 
19- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 25-26 
cumprimento da finalidade constitucional de promover a cultura nacional e 
regional, assim como do estímulo mínimo à produção independente em relação ao 
conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 221, 11, da Constituição Federal. 

20- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 25-26 
cumprimento aos valores éticos e sociais da pessoa e da família em relação ao 
conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 221, IV, da CF. 

o 1/08!RMFS/53000. o 14427/20 ll1COREVlCGLO 
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5. Foi verificado, também, que não há processo de transferência da outorga de que 
trata o presente processo em andamento, de acordo com pesquisa feita no Sistema CPROD. 

6. As leis, regulamentos e normas que regem as renovações de outorgas dos serviços 
de radiodifusão, integralmente obedecidos pelos documentos apresentados aos autos, que vieram 
a promover a sua completa instrução, são discriminados a seguir: Lei nO 5.785/72; Dec. n° 
88.066/83; Ato Normativo nO 1, de 2007, dá Comissão de Ciência, Tecnologia, Comunicações e 
Informática da Câmara dos Deputados; Art. 47, I, a, Lei nO 8.212/91 (INSS); Art. 27, c, Lei n° 
8.036/90 (FGTS); e determinação da Casa Civil da Presidência da República, por meio das 
Sub chefias de Assuntos Jurídicos e de Assuntos Governamentais, determinação essa 
encaminhada por uma série de ofícios, ao Ministério das Comunicações em novembro de 2007. 

CONCLUSÃO 

7. Diante do exposto, após a constatação acima assinalada, opinamos pela renovação 
da outorga e encaminhamento do processo ao senhor Ministro de Estado das Comunicações, para 
prosseguimento, tendo em vista que a interessada apresentou aos autos toda a documentação 
instrutória exigida pelas normas que regem a matéria, de acordo com a indicação das folhas 
acima descritas. 

Outorgas. 

À consideração superior. 

Brasília/DF, 01 de agosto de 2011. 

REGINA MÔNICA DE FARIA SANTOS 
Analista/Chefe de Serviço 

De acordo. À consideração da Senhora Coordenadora Geral de Regime Legal de 

~(Ylftio ÁLVAROAU . TO DE SOUZA NETO 
Coordenador de ~Oj ação e Revisão de Outorga 

'~ 

de 2011. 
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21- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, indicando as 25-26,30 
pessoas responsáveis pela gestão das atividades, pela área editorial e pela direção 
da programação, atestando a nacionalidade dessas pessoas e juntando os 
respectivos documentos de comprovação. 

INFORMAÇÕES INTERNAS 
22- Informação do Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços Nada consta 
de Comunicação Eletrônica -DEAA acerca da existência ou não de processos de fi. 70 
apuração de infração instaurados em desfavor da entidade interessada, relativos a 
infrações cometidas durante o período de vigência da outorga e, em caso positivo, 
se configuram ou não impedimento ao deferimento do pleito referente à 
renovação. 
23- Foi(ram) verificada(s) transferência(s) direta/indireta da interessada, no Transf. 
período de vigência da Outorga, de acordo com o(s) ato(s) abaixo especificado( s) Indireta-
- cópia(s) juntada na(s) folha(s) indicada(s): Portaria n° 

1031, de 
18/12/2009. 

24-Cópia do Contrato de Concessão/Permissão, caso a outorga tenha sido Portaria nO 
concedida a partir de 1997. 251, de 04 

de dezembro 
de 1998. 

25- Número de Emissoras do Serviço na Localidade (em caso de TV, geradoras e 55,68 
retransmissoras): anexo extrato do SRD. 

26- Nacionalidade dos sócios/acionistas: 

Nome Naéionalidade 
Verealdo Chies Brasileira 

Izena Elzira Chies Brasileira 

27- a) Nacionalidade does) responsável(eis) pela gestão das atividades: 

I Nome Cargo Nacionalidade 

I Verealdo Chies G.de atividades Brasileira 

27- b) Nacionalidade does) responsável(eis) pela área editorial: 

I Nome Cargo Nacionalidade 

I Verealdo Chies Editor Brasileira 

27- c) Nacionalidade does) responsável(eis) pela direção da programação: 

Nome Cargo Nacionalidade 
Verealdo Chies D. Programação Brasileira 

4. Após a citada conferência verificamos que não há pendência de apresentação de 
documentos, de acordo com o que consta da listagem acima. 

o 1I08!RMFS/53000.0 14427/20 II/COREV /CGLO 
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De acordo. À consideração do Senhor Diretor do Departamento de Outorgas de 
Serviços de Comunicação Eletrônica. 

Brasília, 5de (jl r ~ de 2011. 

rlr/\ 
tl\ / \ '\ 
\1\ !~' I' ~' \L\' & VÂNE~ BE O 

Coordenadora Geral de Regime Legal de Outorgas 

De acordo. À apreciação do Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica. 

de 2011. 

C~' 
DERMEV'~~iLV JUNIOR 

Diretor de Departamento de Outorgas de Se.rv· ços de Comunicação Eletrônica 

De acordo. À Consultoria Jurídica, para prosseguimento, tomando-se as 
providências recomendadas. 

Brasilia, zq de ~ de 2011. 

Secretário 

o 1/08IRMFS/53000.0 14427/20 l1/COREV/CGLO 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURíDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇOES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JURíDICOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

PARECER Nº 1.141/CAO/DLP/CGCE/CONJUR-MC/AGU 
PROCESSO Nº 53000.014427/2011. 
INTERESSADO: Rádio Estação FM Ltda. 
ASSUNTO: Renovação de outorga para exploração de serviço de radiodifusão sonora. 

Senhor Consultor Jurídico, 

I - Renovação da outorga concedida à Rádio 
Estação FM Ltda., para exploração de serviço de 
radiodifusão sonora em freqüência modulada, no 
Município de Carlos Barbosa, Estado do Rio 
Grande do Sul. 
11 - Possibilidade prevista no art. 223 da 
Constituição da República e na Lei nQ 5.785/72, 
regulamentada pelo Decreto nQ 88.066/83. 
111 - Processo devidamente instruído com a 
documentação necessária ao deferimento do 
pleito. Competência do Ministro de Estado das 
Comunicações, conforme art. 33, § 5º, da Lei 
4.117/62 e art. 6º do Decreto nº 88.066/83. 

Trata-se de processo administrativo de interesse da Rádio Estação FM Ltda., 
referente à renovação de outorga para exploração de serviço de radiodifusão sonora em 
freqüência modulada, no Município de Carlos Barbosa, Estado do Rio Grande do Sul, relativa 
ao decênio de 2011 a 2021. 

I - RELATÓRIO 

2. A outorga do serviço foi conferida à Rádio Estação FM Ltda., por meio da 
Portaria nQ 251, de 4 de dezembro de 1998, publicada no Diário Oficial da União em 8 de 
dezembro de 1998, referendada pelo Decreto Legislativo n° 229, de 2001, publicado no 
Diário Oficial da União em 26 de junho de 2001. 

3. De acordo com o art. 123, inciso I, do Regimento Interno do Ministério das 
Comunicações, aprovado pela Portaria nQ 401, de 22 de agosto de 2006, o processo foi 
submetido à análise técnica da Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica, que 
opinou pela renovação da outorga, conforme Nota Técnica n° 1925/2011/CGLO/DEOC/SCE­
MC (fls. 71/73). 

11 - RENOVAÇÃO DA OUTORGA 

4. A Constituição Federal estabelece, em seu artigo 223, a possibilidade de 
renovação das outorgas concedidas pelo Poder Público àqueles que exploram serviços de 
radiodifusão sonora e de sons e imagens. Por sua vez, a Lei nº 5.785/72 determina que a 
renovação da concessão ou permissão está subordinada ao interesse nacional e à 
adequação ao Sistema Nacional de Radiodifusão. A interessada deve comprovar o 
cumprimento das exigências legais e regulamentares, assim como a observância das 

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" - sala 920 - CEP 70.044-900 - Brasília - DF 
Telefones: (61) 311-6535/311-6197 Fax: (61) 311-6602 Email: conjur@mc.gov.br 



Continuação do Parecer Nº 1.141/DLP/CGCE/CONJUR-MC/AGU 

finalidades educativas e culturais do serviço. A norma encontra-se regulamentada 
Decreto nº 88.066/83. 

5. A renovação da outorga consiste em direito conferido àqueles que exploram 
o serviço dentro dos padrões exigidos pela legislação regente, desde que haja interesse 
nacional. As permissões para exploração de serviço de radiodifusão sonora poderão ser 
renovadas por períodos sucessivos de dez anos e as concessões referentes ao serviço de 
radiodifusão de sons e imagens por períodos sucessivos de quinze anos (Decreto no 
88.066/83, art. 2º). Não há limitação quanto ao número de períodos renovados. 

6. Ao Presidente da República compete outorgar concessão ou autorização para 
os serviços de radiodifusão de sons e imagens, serviços de radiodifusão sonora regional e 
nacional, bem como suas renovações. Quando se tratar de outorgas de permissão relativas 
à execução do serviço de radiodifusão sonora local e respectivas renovações, a atribuição 
compete ao Ministro de Estado das Comunicações, nos termos dos artigos 33, § 5º, e 34, 
§1º, da Lei 4.117/62 e art. 6º do Decreto nº 88.066/83, que regulamenta a Lei no 5.785/72. 

7. Feitos estes esclarecimentos, passamos ao exame do pedido. 

111- ANÁLISE DO PEDIDO 

8. O requerimento formulado foi apresentado tempestivamente, nos termos do 
art. 3º do Decreto nQ 88.066/83, conforme se verifica do documento de fI. 2, protocolado em 
24/03/2011. 

9. A Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica analisou o processo e 
opinou pelo deferimento do pedido de renovação, em virtude de terem sido apresentados 
todos os documentos exigidos, conforme Nota Técnica n° 
1925/2011/COREV/CGLO/DEOC/SCE-MC, às fls. 71/73. 

10. De acordo com as certidões fiscais apresentadas durante a instrução 
processual, a entidade demonstrou situação regular. No que tange ao cometimento de 
irregularidades no curso da prestação do serviço, o documento acostado à fI. 70, demonstra 
que não há processo de apuração de infração em curso. 

11. Em atendimento ao disposto nos artigos. 220 a 223 da Constituiçao da 
República, a entidade interessada apresentou as seguintes declarações: 

.. 

.. 

.. 

.. 

12. 

.. 

declaração da entidade de radiodifusão de que cumpre as normas atinentes à 
propaganda comercial de tabaco, bebidas alcoólicas, agrotóxicos, medicamentos e 
terapias, fls. 25/26; 

declaração da entidade de radiodifusão atestando sobre o cumprimento dos 
seguintes percentuais em sua programação: 25% de tempo reservado à propaganda 
comercial, 5% do tempo ao serviço noticioso, bem como o cumprimento da obrigação 
de transmitir 5 horas semanais de programas educacionais, fls. 25/26 e 27/29; 

declaração da entidade de radiodifusão de cumprimento da finalidade constitucional 
de promover a cultura nacional e regional, assim como do estímulo mínimo à 
produção independente em relação ao conteúdo veiculado, fls. 25/26; e 

declaração da entidade de radiodifusão de cumprimento aos valores éticos e sociais 
da pessoa e da família em relação ao conteúdo veiculado, fls. 25/26. 

Por fim, cumpre informar: 

Número de emissoras do serviço na localidade - extrato da Agência Nacional de 
Telecomunicações - ANATEL às fI. 68; I:j " rJ

. /. 
</ 2 



Continuação do Parecer Nº 1.141/DLP/CGCE/CONJUR-MC/AGU 

• Nacionalidade dos proprietários da entidade de radiodifusão - a entidade 
quadro societário com a seguinte composição: Verealdo Chies e Izena Euzira Chies, 
todos brasileiros natos; 

• Nacionalidade do responsável pela gestão das atividades, área editorial e direção de 
programação: Verealdo Chies, brasileiro nato (fI. 30); 

13. Portanto, restam atendidos todos os requisitos legais necessários à 
renovação da outorga concedida à entidade interessada. 

IV- CONCLUSÃO 

14. Diante do exposto, esta Consultoria Jurídica, órgão da Advocacia-Geral da 
União, não vislumbra qualquer óbice jurídico ao deferimento do pedido. 

15. Oportuno ressaltar que a outorga deverá ser renovada a partir de 27 de 
agosto de 2011, tendo por referência a data da publicação do contrato de adesão de 
permissão celebrado com o Poder Publico, e o ato somente produzirá efeitos legais após 
deliberação do Congresso Nacional, conforme disposto no art. 223, § 3º, da Constituição da 
Republica, 

À consideração superior. 
Brasília, 14 de setembro de 2011. 

~" I 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURíDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JURíDICOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÕNICA 

DESPACHO Nº 2140/2011/jFB/GAB/CONjUR-MC/AGU 
PROCESSO Nº 53000,014427/2011. 
INTERESSADO: Rádio Estação FM Ltda, 
ASSUNTO: Renovação de outorga para exploração de serviço de radiodifusão sonora, 

Aprovo o PARECER Nº 1.141/2011/CAO/DLP/CGCE/CONjUR-MC/AGU da lavra da 
Coordenadora-Geral de Assuntos Jurídicos de Comunicação Eletrônica - Substituta, 

Encaminhem-se os autos à Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica, 
em prosseguimento, 

Brasília, de 2011, 

~
/ 

~// 

, OS' FLÁVIO BIANCHI 
Co i sul or Jurídico - Substituto 

/ 
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CONTRATO DE ADESÃO DE PERMISSÃO 
CELEBRADO ENTRE A ~ÃO E A RÁDIO 
ESTAÇÃO FM LTDA. PARA EXPLORAR O 
SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO SONORA EM 
FREQÜÊNCIA MODULADA, NA LOCALIDADE 
DE CARLOS BARBOSA, ESTADO DO RIO 
GRANDE DO SUL 

Aos 20 dias do mês de agosto do ano dois mil e um, a uNIÃO, representada 
,1inistro de Estado das Comunicações, João Pimenta da Veiga, e a RÁDIO ESTAÇÃO FM 
c., CGC 01.757.028/0001-30, representada por seu Diretor, Irani Chies, RG 6001088332 
.S, CPF 134.486.680-87, assinam o presente Contrato de Adesão de Permissão, decorrente da 
lsão outorgada à supramencionada entidade pela Portaria n° 251, de 4 de dezembro de 1998, 
ada no Diário Oficial da União de 8 de dezembro de 1998, para explorar o serviço de 
ir' ~'í.o sonora em freqüência modulada, na localidade de Carlos Barbosa, Estado do Rio 
e u0 Sul, regendo-se referida permissão pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, leis 
[üentes e seus regulamentos e, cumulativamente, pelas cláusulas seguintes: 

ula e. Fica assegurado à Rádio Estação FM Ltda. o direito de explorar, sem 
ividade, na localidade de Carlos Barbosa, Êstado do Rio Grande do Sul, o serviço de 
ifusão sonora em freqüência modulada, com finalidades educativas e culturais, visando aos 
Dres interesses do País e subordinada às obrigações instituídas neste ato. 

rafo único. A execução do serviço é vinculada aos termos do edital da Concorrência n° 
7-SFO/MC e propostas Técnica e de Preço pela Outorga apresentadas na licitação pela 
lsionária. 

ula 2a
• A presente permissão é outorgada pelo prazo de 10 (dez) anos e entrará em 

:t partir da publicação do extrato deste contrato no Diário 'Oficial da União. 

A permissionária é obrigada a: 

publicar o extrato do presente contrato no Diário Oficial da União no prazo de 20 (vinte) 
:ontado da data de sua assinatura; 

sÓbmeter à aprovação do Ministério das Comunicações os locais escolhidos para a 
gem da emissora no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contado da data da publicação do ato de 
ração sobre a outorga pelo Congresso Nacional; 

iniciar a execução do serviço, em caráter definitivo, no prazo de 8 (oito) meses, contado da 
a publicação do ato de deliberação sobre a outorga pelo Congresso Nacional; 



:on~so Nacional aprovou. e eu, J~er 
ladO Federal, nos tennas do art. 48, Item 
lromulgo o seguinte 

)ECRETO LEGISLATIVO 
/' 226, DE 2001 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. I! Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria Df 22, 

de 2 de fevereiro de 2000. -que autoriza a Associação e Movimento 
Comunitário Rádio Rainha da Paz FM de Impuru a executar, por três 
anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comu~ 
nitária na cidade de Impuru, Estado de São Paulo. 

/S5N 1415-1537 

DECRET.A: 

Art. I' FIca acrescentado à Nota Complementar NC (84-1) 
ao Capítulo 84 da Tabela de Incidêocia do imposto sobre Produtos 
IndustriaImulos - TIPI, aprovada pelo Decreto n' 3.777, de 23 de 
março de 2OOI, o Código 8406.81.00. E' 

,cova o ato que autoriza a associação dos 
Jradores do Bairro alvorada a· executar 
rviço de radiodifusão comunitária na ci­
de de ~PO, Estado da Bahia,.. 

Art. 2' Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de 
. sua publicação. .. . ::;. 

Art. 2' FIca alterada a descrição dn destaque "Ex" a seg.Gk' 
relacionado: ~:;? ("t~ 

nal decreta: . 
jo o ato a que se refere a Portaria n' 61, 
I autoriza a Associação dos Moradores do 

~~~:Suni~~· n~ci:~~ B~O e~= 
o Legislativo e~tra em vigor na data de 

~.!:1:·hmf B~Alli~ 2001 
Presidente do Senado Federal' 

:on~sso Nacional aprovou, e eu, Jader 
ado Federal, nos tenDOS do 3rt. 48, item 
romulgo o seguinte 

'ECRETQ LEGISLATIVO 
, 227, DE 2001 

rova o ato gue autoriza a associação rá­
I fm comunitária cidade progresso a exe­
JlC serviço de radiodifusão comunitária 
cidade de Pendências, Estado do Rio 

ande do Nane. 

lal decreta: . 
\0 o ato a que.se ref~re a Portaria D' 36, 
, que autoriza. a .I&sociação Rádio FM 
;o a executar, por três anos, sem direito 

radiodifusão comunitária na cidade de 
lrande dÓ'Nórte. . 
) L: '?~~;cc:n~ em ,vigor na data de 

';.q! ':t' 

) Federal;"érrVl5 de junho de 2001 
"nador JADER BARBALHO 
'residente' do Senado Federal 

• • ~ 1 '. _';. t .: 

ongresso Nacional .aprovou, e eu, Jader 
ulo Federal, DOS termos do art. 48, "item 
romulgo o seguinte 

ECRETO LEGISLATIVO' 
! 228, DE 2001 I. 

rova o ato que autoriza a ASSOCIA­
.o E MOVIMENI'O COMUNITARIO 
DIO RAINHA DA PAZ FM DE IRA­
RU a executar seryiço de radiodifusão 

~'!,'Ütária ~ ci~. de ~ 
~.JJ..;:,JI •• '" 

'ERIO'DO TRABALHO E EMPREGO 
>O DE AMPARO AO TRABAIJIAOOR 

,'; 
'!'. ' ..• 111"':' 

. ·.jt;~·);;n~ 

:';'.: 

Senado Federal, em 25 de junho de 2001 
Senador JADER BARBAUlO 
Presidente do Senado Federal 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu. Jader 
Barbalho, Presidente do Senado Federal, nos teqnos do 3rt. '48, item 
28, do Regimento Interno, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO 
N' 229, DE 2001 

Aprova o ato _que outorg~ Pemussoo à RÁ­
DIO ESTAÇAO FM LIDA. para explorar 
serviço de radiodifusão sonora em freqüên­
cia modulada, na cidade de Carlos Barbosa, 
Estado do Rio Grande do SnL 

O Congresso Nacional decreta: . 
. Art. I! Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nf 251, 

de 4 de dezembro de 1998, que outorga permissão à Rádio Estação 
FM Ltda. para explorar por dez anos, sem direito de exclusividade, 
serviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada, na cidade de 
Carlos Barbosa, Estado do Rio Grande do Sul. 

Art. 2' Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de 
sua publicação. 

Senado Federal, em 25 de junho de ·2001 
Senador JADER BARBALHO' 
Presidente do Senado. f'J!dç~ I. 

(Of. E!. n' 63~~;;, . 

0";-

.! "tj 1,hClj 

.::!uoi? 

~~~.~~',;' ~ ::~ ) ~.~:;;;~~ .. ~:.'.~~~'.~r~.:;~~ .~. 
Atos;j:lo' Poder·Ex~c.d.ti~{r,;~ 

• J. ~ ~4.~~t~~~.~;~;~~· .. :,,~·~';:J~rt·:·i{~~~~~~)~~~~:" 
DECRETO N' 3.847, DE 25 DE JUNHO DE 2001 

" Altera alíquota do imposto sobre Produtos 
Industrializados - IPI incidente sobre os 
produtos que menciona. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da' atribui- . 
ção que lhe confere o 3rt. 84,. inciso N, da Constituição, e tendo·em 
vista o disposto no BIt. 4', inciso I, do Decreto-Lei n' 1.199, de 27 de 
dezembro de 1971, 

Art. 3' FIca suprimido o destaque "Ex - OI" ao código 
8516.IQ.OO da TIPL 

blicação .. Art. 4' Este Decreto entra em vigor na data de sua pu-

BIlISÍlia, 25 de junho de 2001; 180' da Independência e 
113' da República. 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO 
Pedro Ma/ma 

DECREJ'O DE 25 DE JUNHO DE 2001 

Abre ao o.Çamento da Seguridade Social da 
União, em favor do Ministério do Trabalho 
e Emprego, aéctilO suplementar no valor de 
R$ 4.295.162,00, para reforço de dotações 
consignadas no vigente orçamento. 

.o PRFSIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribui· 
ção que lhe confere o 3rt. 84, inciso N, da Constituição, e tendo em 
vista a autorização contida no 3rt. 6', inciso lI, da Lei n' 10.171, de 

5 de janeiro de 2001, '.r:. -o .", 

DECRETA·:: 

Art. I' FIca aberto ao Orçam<:oto da Seguridade Social da 
União (Lei n' 10.171, de 5 de janeiro de 2001), em favor do Mi-
nistério do Trabalho e Emprego, crédito suplementar no valor .doR$"- -- -
4.295.162,00 (quaIm milhões, dozenIos e noventa e cinco mil, cento· 
e sessenta e dois reais), para atmder à programação indicada no 
~xo I.deste p=cto .. :'. I . 

. Art. 2!-Os rec:un;;,. necessários à execução do disposto no 
artigo anterior· serio provenientes do cancelamento parcial de d<>­
!ações orçamentárias consignadas aos grupos de despesas, no âmbito 
do mesmo subtítulo, confonne indicado no Anexo 11 deste Decreto. 

Art. 3' EsIlo Dccn:Io aIb:a ali vigor na data da sua publicação. 

. B .... rua:. 25 de junho de 2001; 180' da Independência e 
113' da República . . 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO 
MartJu Tavan!J . 

11122 REAPAREl.JlAMENTO B MODERNIZACAO 
DAS UNIDADES REGIONAIS - NAQONAL 

2.900.000 

2.900.00J , 1.(' 

CREDno st1PU!Ml!tn'AR 
. ~"I!: 

11793 QUALIDADE NO SERVICO PVIIUCO. 

~ÇÀQ~"~.~. RECURSOS DE roDAS AS FONTES •. R$ J. 00 A11VIDAIlI!S .- ~'" 

,--- .::, . 

'ROORAMAlACAOISlJB'I1TULOIPODtITO VALOR. 

11331 ll7l? 1m 

tt 332 07~'1m 0001 

•• 1 J,i 
. ',' l 

~--.III 11 

MElJIORIA DO ATENDIMENTO AO 'I1tAIlA~ 
LHAOOR B OIUENTACOES TIlAIJ.AUImrAS 

MElJIORlA DO A1ENDIMEN1U AO 11tABA~ 
UJAOOR B ORIENTACOES 'IRAIlAUIISTAS 
• NACIONAL 

TOfAL • FISCAL 

TOl'AL ~ SEOURIDADB 

TOfAL • GERAL 

.. , 

S 3 P 90 o ISO 

A: 

) . 

1.395.161 

1.395.162 

1.395.162 

4,295.162 

4.295.162 

\ I 
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PUeIJC~Dp ~i9 R!~~19 tr 
OfiC'AL Df êl"f / (~/1~ ~1i:'f. 
Pi\Gi:1A ~ .. = __ .",",",,~~.....o-......... , 

ANC fADO POR: 

Portarian.o 251 de 04 de 12 de 1998 

o MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, Interino, usando das 
'uições que lhe conferem o artigo 1° do Decreto n.o 70.568, de 18 de maio de 1972, e o artigo 32 do 
lllamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto n.o 52.795, de 31 de outubro de 1963, 
a iação dada pelo Decreto n.o 1.720, de 28 de novembro de 1995, e tendo em vista o que consta do 
esso n.o 53790.000397/97, Concorrência n.O 021/97-SFOIMC, resolve: 

Art. 1 ° Fica outorgada permissão à RÁDIO ESTAÇÃO FM LTDA, para explorar, 
prazo de 10 (dez) anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em freqüência 
ulada, na localidade de Carlos Barbosa, Estado do Rio Grande do Sul. 

Parágrafo único. A permissão ora outorgada reger-se-á pelo Código Brasileiro de 
~omunicações, leis subseqüentes, regulamentos e obrigações assumidas pela outorgada em suas 
:lstas. 

Art. 2° Esta permissão somente produzirá efeitos legais após deliberação do 
~resso Nacional, na forma do artigo 223, parágrafo terceiro, da Constituição .. 

Art. 3 ° O contrato de adesão decorrente desta permissão deverá ser assinado dentro 
I (sessenta) dias, a contar da data de publicação da deliberação de que trata o artigo anterior, sob pena 
tomar nulo, de pleno direito, o ato de outorga. 

Art. 4° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

1 / 

fo4CIi'TI 
JUAREZ QUÁDROS DÓ}ASCIMENTO 



Serviço Público Federal 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Anexo B - 3° andar - ala oeste 

CEP 70044-900 - Brasília - DF 
Tel.: (61) 3311-6000 

OFÍCIO n° c;)616120 11-CGLO/DEOC/SCE-MC 

Ao Representante Legal 
da RÁDIO ESTAÇÃO FM LTDA 
Rua Humberto Accorsi, 203- Bairro -Aurora 
Carlos Barbosa-RS 

CEP 95185-000 

Brasília, 02?5 de .J O 

Assunto: Pagamento de Taxa de Publicação (Renovação de Outorga) 
Referência: Processos n° 53000.014427/2011 

Prezado Senhor, 

de 2011. 

Tendo em vista a assinatura da Portaria n° 451, de13 de outubro de 
2011, da RÁDIO ESTAÇÃO FM L TOA, encaminhamos em anexo guia DARF, para recolhimento 
da taxa de publicação, devendo o comprovante ser devolvido via FAX para a Imprensa Nacional, 
(61) 3441-9555), com a devida confirmação de recebimento pelo número (61) 3441-9500, para que 
o referido Ato seja publicado no Diário Oficial da União, sem o que não terá validade. 

O não pagamento da citada taxa, no prazo estabelecido na referida 
guia, implicará em que o ato citado seja tornado sem efeito, tomadas as providências cabíveis em 
relação aos respectivos autos. 

At~1 ITt.

/j 

. s mente, 
! I ~ 

VÂ~k~o 
Coordenadora-Geral de Regime Legal de Outorgas 

MNSF/ml1sf/CGOU. 



Imprensa Nacional - recibo de recebimento de ofício 

Imprimir Recibo 

Presidência da República 

Imprensa Nacional 

II 

Envio Eletrônico de Matérias 
Comprovante de Recebimento 

Page 1 of 1 

Página Principal II 

A Imprensa Nacional recebeu Ofício Eletrônico com a solicitação de publicação de 
matérias com as seguintes características: 

Data de envio: 27/10/2011 15:34:19 
Origem: Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Operador: Maria Noelia Sanchas Falcao 
Ofício: 1800628 
Data prevista de publicação: 31/10/2011 
Local de publicação: Diário Oficial - Seção 1 
Forma de pagamento: Boleto Avulso 

As matérias enviadas somente serão publicadas na data e jornal indicados no Ofício 
Eletrônico após validação e análise de adequação à legislação que disciplina a publicação 
de matérias nos Jornais Oficiais. 

Acompanhe o status da(s) matéria(s) na opção 'Consultar Matérias' 

Matérias 
Seqüencial Arquivo(s) Tamanho (em) Valor 

4250589 
RENOVAR-PORTAS1 - 11 - RÁDIO 

8,00 
ESTAÇÃP FM LTDA. rtf 

Total da matéria 8,00 R$ 242,96 

TOTAL DO OFICIO 8,00 R$ 242,96 

https://incom.in.gov.br/asps/recibo.asp?idof=1800628 27110/2011 



Boleto Page 1 of 1 

Imprimir Boleto 

Recibo do Sacado 

flJ,sAf\lCn DO BRASIL I 001-9 I 00198.41808 50000.000005 01800.628214 1 51430000024296 

Cedente 

PR • Imprensa Nacional 
Numero do documento 

4 

I 
Código do Cedente 

1607·1 /55573000·X 

I 
CPF/CNPJ I Vencimento 

04.196.645/0001 ·00 06/11/2011 

I 
Espécie 

R$ 

H Desconto I Abatilnento I H Outf8S deduções I (+) Mora I Multa I (+) Outros acréscimos 

S8C8do 

RADIO ESTAÇÃO FM L TOA 
Rua Humberto Accorsi, 203 • Bairro Aurora 
Carlos Barbosa, RS· CEP: 95185·000 
Instruções 

Referente a publicação do ofício 1800628 enviado em 27/10/2011 

QU<lntidade I Nosso nllmero 

0001 00000000001800628 
Valor documento 

242,96 
(=) Valor cobrado 

A,utentlcaçiío mecânica 

_________________________________________________ • ________________ ÇQ~!!il.l!!)~ ..2.0~i!!.!.as!!' 

fi1, BANCO DO BRASIL I 001-9 I 00198.41808 50000.000005 01800.628214 1 51430000024296 

Local de pagamento Vencimento 

Pagável em qualquer Banco até o vencimento 06/11/2011 
Cedente Agência/Código cedente 

PR· Imprensa Nacional 1607·1 / 55573000·X 
Data do documento No documento I Espécie doc. I ~eite Data processo Nosso nlimero 

27/10/2011 4 ND 27/10/2011 00000000001800628 
Uso do banco / Convênio Carteira I ~;écie I Quantidade Valor Documento (=) Valor documento 

33804/841805 18/124 0001 242,96 242,96 
Instruçôes H Desconto I Abatimento 
A publicação somente será efetivada após a compensação bancária deste documento. Para 
publicação na edição do dia útil seguinte à transmissão, o pagamento deverá ser comprovado até (-) Outras deduções 
as 18h, mediante entrega do comprovante no guichê da Imprensa Nacional ou seu envio pelo fax 
(61) 3441·9555, com a devida confirmação de recebimento pelo número (61) 3441·9500. 

(+) Mora I Multa Após vencimento, este boleto perde a validade. 

(+) Outros 8créscimos 
Referente a publicação do ofício 1800628 enviado em 27/10/2011 

(=) Valor cobrado 

Sacado 

RADIO ESTAÇÃO FM L TOA 
Rua Humberto Accorsi, 203 • Bairro Aurora 
Carlos Barbosa, RS· CEP: 95185·000 

I Cód. baixa 
.. -Sacador/Avalista Autentrcaçao mecanlca - FIcha de Compensaçao 

" ""' "" " " " " Corte na linha pontilhada 

https://incom.in.gov.br/boleto/boleto.asp 27110/2011 



Mço Público Federal 
Ministério d8S ComunicaçOM 

PUbfk:b1rJo no f' ,O.U. em 

_ ",12":1:./ .. "" >lL-,.l';'o~/ 
S· "'r{:;r) J PániNl / / r \;;Z'r'" ~ __ ,"::1' ;7 

<1'/2/ (C' 

~ubriCl 

PORTARIA Nl! 451 ,DE 13 DE OUTUBRO DE 2011. 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, 
conforme o disposto no art. 5º da Lei nº 5.785, de 23 de junho de 1972, e no art. 6º, inciso 11, do Decreto 
nº 88.066, de 26 de janeiro de 1983, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo n.2 
53000.014427/2011, RESOLVE: 

Art. 1º Fica renovada, de acordo com o art. 33, § 3º, da Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 
1962, por dez anos, a partir de 27 de agosto de 2011, a permissão outorgada à RÁDIO ESTAÇÃO FM 
LTDA., pela Portaria n2 251, de 4 de dezembro de 1998, publicada no Diário Oficial da União de 8 de 
dezembro de 1998, referendada pelo Decreto Legislativo n2 229, de 2001, publicado no Diário Oficial da 
União de 26 de junho de 2001, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão 
Sonora em Frequência Modulada, no Município de Carlos Barbosa, Estado do Rio Grande do Sul. 

Art. 2º A execução do serviço de radiodifusão cuja outorga é renovada por esta Portaria 
reger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subseqüentes e seus regulamentos. 

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, 
nos termos do §3º do art. 223 da Constituição Federal. 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

~~ Á..-J /\ 
PAULO BERNARn'o 

Ministro de Estado das Comunicaçõ 



EM Me 
Brasília, de de 2011. 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

1. Submeto à aprecmçao de Vossa Excelência o Processo Administrativo n2 

53000.014427/2011, acompanhado de Portaria, que renova a permissão outorgada à RÁDIO 
ESTAÇÃO FM LTDA., para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão 
Sonora em Frequência Modulada, no Município de Carlos Barbosa, Estado do Rio Grande do 
Sul, pelo prazo de dez anos, a partir de 27 de agosto de 2011. 

2. A outorga foi deferida à RÁDIO ESTAÇÃO FM LTDA., pela Portaria n2 251, 
de 4 de dezembro de 1998, publicada no Diário Oficial da União de 8 de dezembro de 1998, 
referendada pelo Decreto Legislativo n2 229, de 2001, publicado no Diário Oficial da União de 
26 de junho de 2001. 

3. Observo que a renovação das permissões outorgadas para a execução dos serviços 
de radiodifusão é regida pelas disposições contidas na Lei nº 5.785, de 23 de junho de 1972,.e no 
Decreto nº 88.066, de 26 de janeiro de 1983, que a regulamenta. 

4. Os órgãos técnicos e a Consultoria Jurídica deste Ministério manifestaram-se 
favoravelmente ao pedido, uma vez que todas as disposições normativas regentes foram 
atendidas. 

5 Diante do exposto e em observância ao que dispõe a Lei nº 5.785, de 1972, e seu 
Regulamento, o Decreto nº 88.066/83, encaminho o processo a Vossa Excelência, para decisão e 
submissão da matéria ao Congresso Nacional, em cumprimento ao art. 223, §3º, da Constituição 
da República. 

Respeitosamente, 

PAULO BERNARDO SILVA 
Ministro das Comunicações 
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No DOU 11" 11-:5 (k 2ú,()t)/2011, S .... I,',10 L púg. '+5, d(l Pro­
<':1.':-::-'0 25745.20%25120()9-ú9 - AIS: 270J02109-) (OOX/(9) - (i(i­
PAF/ANVJSA, nllul' se 10: "RESTAURANTE SÃO LUIS LTDA": 
T.l'ia-sl': "VIT - SERVIÇOS AUXTl.JJ\I{ES DE TRANSPORTES AF.­
RFOS LTTlJ\". 

FUNDAÇ;\O NACIONAL DE SAllDE 

ItFTIFI(' \C(}CS 

Na Portaria n" 251. de jf) de ahril de l011, (1ublíc,}(.ia !lO 

nou - Seção 1 11" 7X, do din 26 de ahrll de 2011, retifica-se ahai-

No Alll''\O 11 ite111 1.2.1, Olll!c Sl' 10: 
"For1n,ll;iio l'111 nível de Joutorauu ou pús-uoulollldo, amhos, 

\1n úrcn c.~pcdtici1 da capaciln1,'ão, com conhl'CI1ll1.'1l10 l' cxpcricncia 
e111 nti\'idadcs afins aos temas do l'lIr~(1 a :-Cl' mil1islradtl, I11cdmntc 
L'()111Pl()\lH;:lo" 

LI'Ja-SI': 

"Fo~na<,.'ii{) 1.'111 nível de pó,~-gradu;I\';lO slril'to sensultJouto­
nulo e experlência mínima comprovada de 12 meses na disciplina n 
milli,~trar, pur fon;a tio l'xel'l'it:io til' ntiyjdadl's prnfis"ionais, aca~ 
dçmieas 011 dI..' e11si110 em eurso'- asse11lelh:ldns, 

No itelll 1,2,2- nmk se 10: 
t'FollllU\'ão em ní\'el lI!: mestrado ou espl'cialização, a11lho~, 

na Úrl'll especificll da cllpacita\'ll0, com conhccimcnto e I'xpenô1l'ia 
em ati\ 1dildes atin", aos temas dn curso li ser ministrado, Illedinnte 
comprovação," 

Lt.'Ía-sc; 
"F01111:II;ãll em nÍ\'el de pt'Js-gradull\';lO striclo/1llcstrado ou 

pt'ls-1:nadl1a\':h: lato sel1Sl1 (l'specializ,H;fjO) e expl'riçllcia minil,na lk 24 
IIH.'ses cm at1\ lllalks afins aos temas do cmso a SCI mll11strauo, 
l]llalldo plll1ador tle diploma dI..' i\ll'strL'. ou 111;lis de J(Í me~es em 
atividades afins nos temas do l'lIl);O a ser ministrado. quando pOltador 
de diplollln de espeeil1lml\'<1o lalt) sensu: Oll L''\peril'ncia de mais til' 
(lO meses em ativiuaues afllls aos lemas do Clll1>O a ser ministmuo, 
l11edim1ll' comprovaç;lo por documento (s) cilado (sl e111 curnculul1l 
\'itae," 

No item 1,2,J, onde se lê: 
"Fnr!11aç~o ~m níyel superior ~la úrea especifica dL1 capa­

eitaçllo, eom COnhCCl1l1ellto e cxperi0ncm, no mínimo uc 12 111l'ses. 
em ,ltiviuades afins llOS temas do e\\rso li se! ministrado, mediante 
com!1 rn \aç;lo." 

I.eia-~e; 
"Pol1adnr de diploma de l'!lrso~ Sllpl'rlllr L' c'\pL'ri0ncia mi­

n1l11a de 12 meses em ntiyidades afins aos te1ll:L~ tio cllrso n ser 
ministrado: IHI l'xpl'lil'ncia mínim<1 de 2'--1mcscs em atividadcs afins 
[10,'- temas do C\lrso a Sl'r ministmdo. mediante cLJ11l[lrov,W,10 por 
documento (sl eitadll (s) em cllniclllum \ it,le," 

SECRETARIA DE ATENÇAo A SAllDE 

HI.IIfl( \( \0 

No P(utarin S/\SIi\tS n" 67() de IR de ol1tuhrn llL' 2011 
puhlicad,\ no [)i:lrio Oticial da tJni<1o - DOO 11" 201. de 14 de outuhro 
de 201 I, Sl'Çit() 1. Jl,igína 1'2. 

()NDE SE LL 
,I\rl. 2" - ConcL'dcr n.'rH1Vaç:l11 de 11111otlzaç,io para lealizlIr 

rl'tiratla L' transplante dl' \'<d\<1 cilrdiaca :lO e:-.tllhelL'cilllcnto de saúde 
,lhaíxn identiticad(): 

CÓRNE;\IFSCLFR/\; 2'-1,07 
SÃO PAULO 

LEIA-SE, 
Ar!. 2" ~ Conceder rCllo\'lIç[lo til' au!orizn\';lo para realizlll 

rctinlda e tntnsplante de rim aO estl1helL'cimento lIL- saúde ahaixo 
idel1tifiL',ldo' 

Rli\l: 2..J-,m: 
SÃO PAlILO 

SECRETAllIA DE GEST;\O DO TRABALHO 
E DA EDUCAÇÃO NA SAÚDE 

I'O!U \HI \ CO,\.!l \'T\ V'~, \)1,. lB DF OI TI'BHO IH: 1011 

() SECRETARIO DE OESTÃO [10 T1V\BAl.Iln E DA 
ELHJCI\<.,'I\O N,\ S,\l)J)E, do i\linbtério da Saúde, e o SECRF­
Tt\!Un DE EDUCAçAn SlJPFRIOR. do i\finistér1o da Educa\'i\o, 
IH1 uso das atrihui\ôes, e n{1.~ ternll1~ da Portaria Intcrministerinl 
i\IS/i\IEC n" 1.00!, ue 22 de Olltllhw de 21)!)(). que institui o Prog,n111l1l 
Naeion,lI lI!: Apoio ti Form,wlln de l\kdieos Especiuli:-.tas em f\reas 

Diário Oficial da União - Seção 

Estratégicas (PRÓ-RESIOÊNCIJ\) !ln ll10dalidatk de residêneia mé­
dica. 111l1ltiprofis~iot1al e e111 úren de atuação etn saúde, resolv(,111: 

Arl. I" Todas as vagas rcJI.'rentes :tos progmmas de resi­
d0ncia médica, lllultiprofissional ou em úrea de ntunç<1ll em ~aúde jú 
npro\',ldo,~ pcltl PRÓ-RESHJF.NCIA pnr 111eio das Portarias Conjuntas 
n" J. lk 'i' dc janeirn de 2,{)J(); n" 9, lk 26 e nm'ernhm til' 2.011l: n" 

I, dc 24 til' fevefeiro ue l,O lI) c n" X. de 26 dc !H)\\'1llbl () de 2,0 I 0, 
~criío mantidas el11 mesmo númef(l paI<l tod()s llS edituis de seleç<1o dll 
le,~lll'cti\'() programa de resid0ncia Iniciad()~ até J 1 dl' dl'7emhlO de 
2014. 

Paniglllfo único, Os rL'sidetltl's selecionados puw as \'ngas 
aprovadas pdo PRc')-IU:SIDÊNCIA tl'riio sua" h()lsa,~ ganllltidas pOl 
todo o pelÍodo do programa de le:-.idência. 

Ar!. 2" A manutenção da COl1cess;'io de holsas estfl COI1-
dici(ltladn li H\alin\':lo e <luturiza\'iio dos programas e \agas pcla C'o-
11liss:(o Nneiol1al lk Residêlwin t-.lêdica «(,NRI\-!) 

1\1'1. ~" Fsta P011aria entra em vignr na data de sua Pll-

hlielllr'<lO 

\ lI! J( \:" : H. \ f ~ I; 1 j 1 \ \ 1·\ lI! I ,\~, 
fi I ! 

11'11 ( J q D]() ('(1\ 1'.\ 

Ministério das Cidades 

GABlN~:TE DO MINISTRO 

() i\IIN1STRO DE ESTADO DAS CIDADES, no uso das 
atrioulções qUl' lhe confcrem os incisos I e " do pmúgrnfo úniL'o UO 
ar\. ."07 d,l COllstiltliçlín Federal, o inci",o JJJ do m1. 27 da Lei N~' 
10,MU, de 2R de maio de 2003. e o m1 . .1" do Anl':\o 1 do Lkl'l'eto N~ 
4,ú(Í5. de 0.1 de ahril de 200,1. resolve: 

j\rt. 1" - I\pro\'flr () i\fanual para AprL'~l'ntn\:10 de PropoSt,lS 
de 2011. Programa 11 2X - 1 hhani7:1\':111, Rl'gu1.lrml\':10 Fllndühia L' 
Illlegraçiio de As~entament()~ Precários, 1\1,';10 f.:Xr-() - Ap(\io a Projl'!os 
dc Regnlari7aç<lo F\lndiúri~1 SlIstCtlt:l\'l'l de Assl'ntaml'ntos Inf'orml11s 
em Areas 1 Jrhanils (Papel Passado), g.l'lcl1cimln j1L'la Sectetarll1 Na­
cional de I'I()gramos 1 JllliHws d() Mmisll'rin das Cidades. cl1\'nl\'endo 
tran~ferçnl'ia til' reC\\I~I)S tln lll1l,IO rL'Ii.'rentes aI) ,Ino Ik 21)11, n;lo 
ll1~erid(ls no Programa de '\l'l'km~';10 do Crl'SL'111lCl1to (Pi\C). ;\l1exo 
tll'~!a POllar1a. 

Parúgraf{) Unico, O Mal111nl idcntilkado no captll de:-.le ar­
tigo l'f1l'ontm-sl' disponível no sítio cktrtlllÍl'o do Minislêrio das l'i­
dalk~: \\'\\'\\',cidades um'.hr. 

Alt. 1" ~ bta POliaria cnlra l'll1 \ Igor na data dc slIa pt1~ 
hlica\'l1ll. 

\i \Itlt\ '';1 (dn 1\11)\ I! 

CONSELHO NACIONAL DE TRANSITO 

,,11\'j:1 :1 1\,', . .1"'::1\1 : ~ I '; I d,' I)i, di 
dt, ~{ill< ,I" ( 11'1\..1 tk 

r',,!l\-,)In (( )\. TI! ,\ "-i '("" 'h'111"'" \(\\"" 

() ('ONSELIIO NACIONAL DE TRÂNSITO - CONTRAN, 
no liSO das alrihui~'ôL's qllc 111L' confc[l' o ilH'ISO L do :111, 12. dn I.ei 
n" 9,5tU, (IL' 23 dl' sl'lemhro tk Il)lJ7, que institui n Código de 
Tnlnsitn Brasileiro, e COnfOllllC o Decreto n" '-1.71 1, de 2IJ de maio de 
lO!)3, qUl' dispik sohrc n l'oordl'llnç:lO dn Sistema Nacional de '1'1'1111-

<- 'lll1sidl'nmd() (I qlle l'())l~tll 11()S PI(ICCSS(IS ,ldrninisLmtivos N~ 
X()()()(),O..J-7020/10 I 0-6J c X(1)()().()OX6X 1/20 f 0-73, resolve: 

Ar!. I" O caput do A11ígo 2" da RL'~oltlç<1n N~ 15 I. de OX dL' 
ontuhw de 2003, do CONTRAN, passa li vigmilr COtn a seguintL' 
rcda\l(n: 

N" 213, segunda-feira, 7 de novembro de 2011 

'Art. 2" O valor da Jlenalidadl' de multa de que trata LJ al1igo 
:Interior selá ohtido multiplicando-se LI valor p1"Cvísto para a multa 
ol'iginúrin pelo número de infrações iguais cometidas no período de 
dozc mesl's.' 

Art. 2" Esta Rl'soluçào entra em vigor na data de SIln pu­
hlica\':lo, 

II ')7 \ I Ii )\lll)! 1)1 I \ \'1,\ ''<0: \ 
\íl,ll ti,,·! 

Ministério das Comunicações 

GABINJ;;TE DO MINISTRO 

POln,\R! \. '\" -U('. DF tI DF CH;ln~!tO DE 2011 

o ~I1NISTRO DE ESTADO DAS COMlJNICA\:ÕES, 110 

uso de suas atriI111içíil's, conforme o disposto no art, 5" da Lei n" 
s,ns. de 2J de junho de 1972, e no I1r1. (Í". inciso IT, do Decreto n' 
XX,OM, de 26 til: janeiro de 19X3, c tendo em vista \) q\le consta dos 
Prol'es~os Adminbtmtivos n" 53000,OK72-l-312006, resolve: 

ArL. 1" Fica rl'no\'ada. dl' acordo com o 'Ir1. 33, ~ 3". da Lei 
n" ..J-,1 17, de l7 de ngosto de 1 %2. por da ano,", a partir de 27 de 
t'e\ercirn de 20tH_ a pCllllis,~fi.{) outorgada à RADTO D1VINÓPOLIS 
LTDA. pda P0l1mia n" 44, til' 2(1 til' fe\'cll'iro de J!)f.:7, publicada no 
Oiúrio Olicial da Uni<1n dl' n til: t'cwrciro de 19."07, e renovada pela 
POl111ria n" 1 ,n-I, de 10 de setemhro de 2002, puhlicada no Diúrin 
Oficial da lIniüo de 30 de otlttlhro de 2002. referendada pelo Dl'creto 
Legislativo n" 211. de 2005, pl1hlicado 110 Oiário Uficial da União de 
1 I dc ahril de 200.'i. para exel'utar, scm dill'ito de exdusividade, o 
Serviço de Rlldiodifus[ío Sonora em Freqüçnci<l i\lndulada, no i\ltl­
n.idpio de Di\'inúpolis, Estndo de Minas Gerais, 

Art. 2" A l'.'\L'l'Il\'1I0 dn sel'\'i(,'o de Il1diodifus:io cuja tllltnrga 0 
rCllllvadll pur e~ta Purtarin. lcgcr-se-ú pelo Código 8rasileiro de Te~ 
leL'Olllt!nicaçoes. I!:is suhscq[]ente~ c seus regulamentos, 

Alt, .V' Este ato somentc j1rot!l1ziní efeitos legais após de~ 

1iI1L'ra~':1{) do CongrL'sso N:ll'ional, nos tl'rnH1S do ~ 3" do a11. 22} da 
('nt1stit\li~'<1o FedL'ral, 

Arl. ,",CO Esta POliaria e11lm em vigor na data de sua pu-
hlic,u;à(l, 

o MINISTRO DE ESTADO DAS C()~ll1NICA\-,ÔES, no 
liSO dL' :-.tlas atrlbuiçõcs, conl'0l111L' o disposto no art. 5" da Lei n" 
5,7R5, de 23 de junho de ttJ72. e no art, 6", inei<;o li. do Deereto l{' 
XR,OM. de 26 de janeiro de 19R3, L' tendo em vista n que cot1"tn dos 
PWCe~S(IS Admini~lnlti\'os n" 53f)()l),OI..J--l-27120J I, resol\'l': 

ArL I" Fica rcnovada, de <1l'onJo com () ar!. JJ, ~ 3", da Lei 
n" 4.117, de 27 de agosto de 1 %2, por dez anos, a partir de 27 de 
agl1sto de lOI I. a f1cnni~sfi.{) ol1torgada li RAmo ESTAÇ'ÀO Fi\t 
I.TDA .. pela POl1mia n" 251, de '"' de (k'zelllhro de 199X, puhlicada no 
Diâtio Ofícial Ih! lJniüo de X de dezembro dc 19n, ld'erl'lldnda pelo 
Declcto Legislativo n" 221). de 20!)!, jlublicl1do no Diúrin Oficial da 
lJniüo de 2f1 llL' jllnho e 200}, para exccntar. sem direito de l'X~ 
elllsi\'idade, n Serviço de Radiodifll.~fio SonOnl el11 Freq(içncill Mo~ 
dulada. no MunicípIO de ('mlos Barhosa Estado do Rio Cinmde Jo 
Sul. 

Art. 2" A execu\'tlo do scrviço dl' nltliouirlls<1ll cuja llutnrga é 
rell0\',lda pm l'sta Portaria. reger-se-á pelo ClidiglJ Brasileiro de Te~ 
kl'Omllnicaçües, leis subsequente~ e se\1S regulamentos, 

Ar\. 3" Este atn somente produzirá efeitos legaIs após d('-
1ihl'raça1o do C{)ngrL's~o Nacional. nos terJ1IOS dll ~ J" do ,ui, 223 da 
Cnnstit\liç<1o Federal, 

;\rt. .. f" Esta POltaria el1tm e111 VigOl na data de S\la ]1\1-

blic<1\'110, 

['.\l '! () !lr 1('''''; \f:f)( 1 \11 \.\ 

Esle dOL'1111l1'1lto pode ser \'erit'ícad\J no enúere\(J e!ctlonicn http://w\\.\\..in.gm·.I.Jl7·autcntieidade.html. 
pelo ctidlgo ()I)0120111 10700114 

Documento a"sinado digitalmente confolll1e MP n'! 2.2()O~2 til' 24/0X/2()Ol, que institui a 
Intnlcslnltllra de Cha\'es Púhlicas Brasileira ~ ICP-Brasil. 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÕNICA 
COORDENAÇÃO GERAL DE REGIME LEGAL DE OUTORGA 

DESPACHO 

Ref. Processo n° 53000.014427/2011 
Entidade: RÁDIO ESTAÇÃO FM LTDA 
Assunto: Renovação de Outorga. 

Tendo em vista que a permlssao outorgada à· RÁDIO 
ESTAÇÃO FM LTDA, para explorar, sem direito de exclusividade, serviço de 
radiodifusão sonora em freqüência modulada, no Município de Carlos Barbosa, Estado 
do Rio Grande do Sul, foi renovada por meio da Portaria n° 451, de 13 de outubro 
de 2011, publicada no Diário Oficial da União do dia 07 de novembro de 2011, e 
consoante o disposto no § 3° do art. 223 da Constituição, encaminhe-se o presente 
processo ao Gabinete do Ministro, para enviar à Presidência da República. 

i'vINSr/mnstiCGI.O 

Brasília, de n~ombro de 20 I I 
/1\ li ' 

l,~ )jv~ 
:~I I 

VÂNEA ~B&lO 
Coordenadora-Geral de l{Jegime Legal de Outorgas 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DO MINISTRO 

COORDENAÇÃO-GERAL DE SERVIÇOS DO GABINETE 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Sala 722 

70044-900 Brasília-DF 
Te!.: (61) 311-6242 - 321-7484 - Fax: (61) 311-6583 

Oficio nl! 72 /2011/GM-MC 

Ao Senhor 
LUÍS ALBERTO DOS SANTOS 
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais 
Palácio do Planalto, 4l! andar 
70150-900 Brasília-DF 

Assunto: Encaminha anexo(s) 

Senhor Subchefe, 

Brasília, 6 de dezembro de 2011. 

Atendendo à orientação dessa Subchefia e ao que dispõe o Decreto nl! 3.714, de 3 de janeiro 
de 2001, referente à transmissão eletrônica de documentos, encaminho, em anexo, os seguintes processos: 

MC 008332011 
- 53000.060852/2010 / 53830.001106/2000 

MC 008352011 
- 53000.011851/2008 - 2 volumes / 53710.000471/1998 

MC 00836 2011 
- 53000.02395'3/2009 

MC 00837 2011 L· 

- 53000.014427/2011 

MC 00838 2011 
- 53000.048410/2010 

MC 00839 2011 
- 53000.02272'8/2008 / 53740.000659/1998 

MC 00840 2011 
- 53830.000899/2001 / 29100.001549/1991 

MC 008412011 
- 53000.037664/2007 

MC 00842 2011 
- 53000.087243/2006 - 2 volumes 

MC0084320p 
- 53000.038036/2006 - 2 volumes / 53770.001326/1998 

Atenciosamente, 

(í~~~ 
PEDRO DE ALCANTARA DUTRA 

Coordenador-Geral 
OFATOSNORMATIVOS I 
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